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Enquadramento 

 

O Programa Nacional de Barragens com Elevado Potencial Hidroeléctrico (PNBEPH) tem como 

objectivo atingir, em 2020, a meta de 7000 MW de potência hidroeléctrica instalada em 2020, 

traduzindo-se num aumento de potência de cerca de 2000 MW. Para que esse objectivo seja 

alcançado, o Governo Português considera necessária a realização de um conjunto de 

investimentos em aproveitamentos hidroeléctricos e que constituem este PNBEPH. 

 

No contexto do PNBEPH, é apresentada uma avaliação ambiental qualitativa cujos parâmetros 

são elaborados com base em indicadores, sendo ainda de esperar a realização de uma 

Avaliação de Impacto Ambiental para cada um dos projectos individuais. Assim, não é 

apresentada uma estimativa das perdas, mas apenas uma escolha pela opção que, de acordo 

com os descritores previamente seleccionados, é considerada susceptível de provocar 

menores impactes. Nessa medida, torna-se evidente de que se trata, na realidade, de uma 

opção política, pouco consubstanciada do ponto de vista técnico-científico, com o claro 

objectivo de corresponder às reivindicações do lobby energético dominante na actual 

conjuntura.  

 

 

A. Apreciação genérica da Liga para a Protecção da Natureza (LPN) 

relativamente ao PNBEPH 

 

I. A relação entre o Governo Português e a questão da eficiência energética  

 

No que concerne à abordagem estratégica da questão energética por parte do Governo 

Português, antes de mais, a LPN considera revelador o facto de, justamente no mesmo mês 
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em que é dado a conhecer e disponibilizado para discussão pública o PNBEPH, a Comissão 

Europeia ter dado início a um processo de infracção contra um conjunto de países – incluindo 

Portugal – devido ao incumprimento do prazo de entrega dos respectivos planos de eficiência 

energética, prazo esse que terminou em 30 de Junho do corrente ano. Tal facto provocou uma 

reacção do Comissário Europeu para a Energia, Andris Piebalgs, que manifestou publicamente 

o seu desapontamento com esta situação, sublinhando que “Os planos de acção nacionais de 

eficiência energética traduzem o compromisso dos Estados-Membros na via de energia 

menos poluente, mais barata e mais segura, a energia que não utilizamos” (IP/07/1526; o 

sublinhado é nosso).  

 

Para além de configurar um desrespeito pela Directiva 2006/32/CE do Parlamento Europeu e 

do Conselho, relativa à eficiência energética na utilização final de energia e aos serviços 

energéticos, a prioridade dada ao PNBEPH, em detrimento da apresentação prévia do plano 

nacional de eficiência energética, manifesta uma clara opção do Governo Português pela 

solução mais cara, mais impactante e menos racional para o problema energético nacional. O 

cumprimento da referida Directiva europeia resultará num importante contributo para a 

segurança do aprovisionamento energético, para a competitividade e para o desenvolvimento 

sustentável, tudo factores em ordem com as principais linhas de orientação estratégica 

definidas pela política energética nacional, consubstanciada na Estratégia Nacional para a 

Energia, aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros nº 169/2005. 

 

As estimativas europeias revelam que o consumo energético a nível europeu se situa cerca de 

20% acima do necessário e justificável por razões económicas. Foi justamente por esse motivo 

que, no início de 2007, os Chefes de Estado europeus concordaram num objectivo de 

economia energética de 20% até 2020, de acordo com o plano de acção da Comissão para a 

eficiência energética. 

 

O PNBEPH refere uma meta de 10% relativamente à eficiência energética (Relatório 

Ambiental, p. 12), meta que peca pela falta de ambição, face ao que é perspectivado pela EU 

(20%) e à situação deficitária, a este respeito, em Portugal.  

 

Para além do referido anteriormente, a apresentação do PNBEPH previamente à publicação e 

discussão pública do Plano Nacional de Eficiência Energética parece-nos uma declaração 

política de peso no que respeita a prioridades governativas nesta área, bem como no que 

respeita aos processos de participação pública. Este plano aparece, aliás, referido no PNBEPH 

(Relatório Ambiental PNBEPH, p. 13) como um dos grandes desafios para o futuro próximo. 

Não constituiria antes um fundamental dado do presente, em ordem a uma real avaliação das 

necessidades energéticas nacionais? Se esse documento, ainda que provisório, foi tomado em 

consideração pela equipa que elaborou o PNBEPH, como podemos esperar que o processo de 

discussão pública a que será sujeito – matéria de que falaremos mais à frente – e as 
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desejáveis alterações provenientes dos contributos da sociedade civil sejam vistos com 

seriedade? 

  

II.  A questão do financiamento e impactes socioeconómicos do PNBEPH 

 

Tendo Portugal 54% de potencial hídrico por explorar (Relatório Ambiental PNBEPH, p. 14), e 

sendo a estimativa europeia para uma economia energética até 2020 de 20% – negligenciando 

o facto de o caso português, em matéria de eficiência energética, ser bem mais grave do que o 

dos restantes Estados-membros e, portanto, a margem de progresso nessa área ser bem 

maior –, não será questionável a necessidade de construção de 10 barragens e a própria 

sustentabilidade de tal empreendimento, ainda para mais quando envolve um investimento 

directo de cerca de 1 bilião de euros, isto para não falar nas mais do que previsíveis 

derrapagens orçamentais que conduzirão os custos deste Programa para valores ainda 

desconhecidos?  

 

Esta é, aliás, uma outra questão que a LPN considera preocupante, no quadro deste PNBEPH, 

ou seja, qual é a origem do financiamento para a execução deste Programa, sabendo-se, 

através de declarações do Ministro do Ambiente, Nunes Correia, que esse financiamento não 

será proveniente da União Europeia?  

 

A LPN considera fundamental o cabal esclarecimento destas incógnitas.  

 

Face a estes dados, somos forçados a considerar que a verdadeira prioridade do Governo 

Português não é a resolução do problema energético – o que seria indissociável de uma 

previsão dos resultados da implementação do plano nacional de eficiência energética –, mas o 

lançamento em massa de grandes obras públicas como as barragens que, até prova em 

contrário, vêm apenas dar continuidade à política de betão seguida nos últimos 20 anos pelos 

sucessivos governantes nacionais e cujos resultados de médio/longo prazo começaram, de 

alguns anos a esta parte, a manifestar-se: desigualdades sociais, desemprego, emprego 

precário, destruição do património cultural e natural, perda acentuada de biodiversidade, entre 

outros.  

 

Ainda neste âmbito, é referida no PNBEPH a criação de 4500 postos de trabalho na construção 

(Relatório Ambiental PNBEPH, p. 15), ou seja, mais trabalho precário, destinado 

maioritariamente para trabalhadores itinerantes e que auferem reduzidos salários. Estas 

medidas de criação de emprego passam sempre, do ponto de vista do marketing político, como 

um investimento na mão-de-obra local e constituem, invariavelmente, um importante 

argumento para obter o apoio das populações das áreas a intervencionar. Todavia, não 

podemos deixar de sublinhar que estão previstas medidas de minimização de impactes sociais 

devido a esta previsível dinâmica demográfica, a saber: 
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“Em toda a vida útil dos aproveitamentos, mas principalmente durante a sua fase de 

construção, assistir-se-á a uma dinâmica demográfica que pode ser significativa, 

principalmente para os empreendimentos de maior dimensão, podendo ocorrer riscos de 

descaracterização sociocultural das populações aí residentes, designadamente nos locais de 

menor desenvolvimento humano. Será, por isso, conveniente a tomada de medidas que 

proporcionem a optimização da integração das populações que chegam com a cultura, os 

costumes, as tradições, o modo de vida e de estar das populações já residentes.” (Relatório 

Ambiental PNBEPH, p. 68) 

 

Assim, é reconhecido no próprio PNBEPH – ainda que de forma indirecta – que os 

beneficiários dos empregos criados não serão as populações das áreas a intervencionar. Este 

deve ser um ponto a ter em conta aquando da apreciação do PNBEPH pelos órgãos de 

decisão locais. 

 

Este PNBEPH é também sintomático da incapacidade dos diversos Governos portugueses 

encontrarem um renovado e mais efectivo modelo de desenvolvimento para o país, recorrendo-

se sistematicamente a grandes obras públicas para o relançamento económico do mesmo, 

obtendo-se resultados imediatos insustentáveis, seja qual for o ponto de vista adoptado da 

tríade constitutiva de um desenvolvimento sustentável – o económico, social e ambiental.  

 

III. Protocolo de Quioto e conservação da Biodiversidade no PNBEPH – onde pára a 

fundamentação ética da vida pública? 

 

A LPN considera que, embora nos deparemos, no PNBEPH, com uma insistência permanente 

no que respeita ao cumprimento das metas de Quioto, servindo como justificação, aliás, para 

as opções energéticas apresentadas, uma completa ausência de cumprimento substancial dos 

compromissos assumidos a respeito da conservação da biodiversidade, compromissos esses 

claramente lesados por este PNBEPH. Efectivamente, assiste-se a uma tentativa de contornar, 

em termos formais, as questões e obstáculos colocados pela perda de biodiversidade 

associada à construção de barragens, o que é sintoma de uma vontade política que decide 

sem considerar os mínimos princípios éticos que devem reger a vida pública. Exemplo dessa 

abordagem meramente formal das linhas de orientação estratégica e dos compromissos 

assumidos a respeito da biodiversidade é o descrito numa das linhas do Quadro 5.6 do 

Relatório Ambiental do PNBEPH, respeitante à Estratégia Pan-Europeia da Diversidade 

Biológica e Paisagística (EPEDBP), que diz o seguinte: 

 

“Quadro de Referência: EPEDBP 

Metas estratégicas: Em relação aos aproveitamentos que apresentam sobreposição com áreas 

classificadas, os objectivos do PNBEPH conflituam potencialmente com o primeiro objectivo 
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enunciado pela EPEDBP: «a conservação, requalificação e restauração de ecossistemas, 

habitats, espécies e paisagens de importância europeia, através da criação e gestão eficaz de 

uma rede ecológica pan-europeia»; 

Por outro lado, a consideração no PNBEPH da biodiversidade como um dos factores críticos 

para a selecção dos empreendimentos vai ao encontro do terceiro objectivo desta estratégia: 

«a integração da política de conservação da diversidade biológica e paisagística e de 

sustentabilidade em todos os sectores de actividade humana que interajam com esses 

recursos».” 

 

Ou seja, a um compromisso e a problemas substanciais, responde-se sumariamente 

recorrendo à “letra da lei” e negligenciando por completo o seu sentido, procurando-se 

minimizar impactes reais com subterfúgios legais. O exemplo aqui apresentado é apenas um 

entre muitos, presentes em quase todos os quadros da análise SWOT, não se justificando, no 

âmbito deste parecer, fazer uma apresentação exaustiva de uma prática reiterada inúmeras 

vezes no PNBEPH. Fica a referência. 

 

Concretizando um pouco mais o acima exposto e retirando a conclusão lógica deste tipo de 

práticas: caso se considere que 0,6% de aumento energético compensam a perda de 

biodiversidade, porque se cumprem selectivamente, como meras formalidades e de acordo 

com os interesses de conjuntura a defender, alguns dos compromissos assumidos, deixando 

de lado ou minimizando aqueles com implicações negativas e que constituem obstáculos 

substanciais aos empreendimentos em questão, então o Governo português deveria ter 

declinado publicamente o compromisso que assumiu a respeito da Convenção da 

Biodiversidade, do “Countdown 2010”, do cumprimento da Directiva “Rede Natura 2000” e 

deveria ter informado os seus governados que considera mais importante a concentração e o 

aumento de riqueza na capital, do que o despovoamento a prazo do interior, provocado por 

uma ausência de alternativas à política insustentável do betão.    

 

IV. Participação Pública nos processos de decisão 

 

Um outro aspecto a considerar é o período de consulta pública de tão extenso documento – 

cerca de 1 mês –, que é manifestamente insuficiente para permitir a consulta de especialistas 

nas várias áreas do conhecimento que este tipo de projectos envolve.  

 

Para além disso, a avaliação ambiental do PNBEPH é elaborada à luz do Decreto-lei nº 

232/2007, pressupondo a ponderação da consulta pública. Todavia, não são indicados quais os 

procedimentos que serão efectuados nem que critérios serão aplicados nesta ponderação.  

 

Como é evidente, este modo de actuação das instituições públicas é apenas uma manifestação 

da maneira como encaram o processo de consulta pública, a saber, como uma mera 
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formalidade jurídica. Na verdade, este facto tem sido, repetidas vezes, sublinhado pela LPN, 

pois constitui uma violação – senão do ponto de vista formal, pelo menos em substância – do 

tantas vezes negligenciado e até desconhecido 4º pilar do Desenvolvimento Sustentável: a 

governança, configurada aqui pela participação pública nos processos de decisão. Para além 

disso, a participação pública nos processos de tomada de decisão é um direito garantido 

através da Convenção de Aarhus, que refere especificamente a necessidade de estabelecer 

“prazos razoáveis para informar o público sobre os planos e programas e as modalidades de 

participação, assim como para lhe permitir participar efectivamente na elaboração destes 

documentos”, oferecer “ao público a possibilidade de participar, desde o início, no 

procedimento de elaboração dos planos e programas” e providenciar “no sentido de que os 

resultados da participação do público sejam tidos em conta aquando da tomada de decisões”. 

 

 

B. Análise do PNBEPH 

 

Os objectivos gerais do PNBEPH são os seguintes: 

 

a) Contribuição para as metas de produção de energia com origem em fontes renováveis; 

b) Redução da dependência energética nacional; 

c) Redução de emissão de gases com efeito de estufa (GEE). 

 

Para a elaboração do PNBEPH foi seleccionado previamente um conjunto de 25 sítios 

considerados como de elevado potencial hidroeléctrico. A metodologia utilizada para a 

avaliação ambiental da melhor alternativa foi realizada através de quatro opções estratégicas 

distintas, que foram as seguintes:  

 

1) Opção A – maximização da potência hidroeléctrica instalada e produção de energia; 

2) Opção B – optimização do potencial hídrico da bacia hidrográfica;  

3) Opção C – conflitos/condicionantes ambientais;  

4) Opção D – Ponderação energética, socioeconómica e ambiental.  

 

No âmbito do PNBEPH, está prevista a construção de entre 7 a 10 barragens – de um conjunto 

inicial de 25 –, de acordo com cada uma das opções estratégicas definidas. A LPN não pode 

deixar de sublinhar um aspecto curioso que sobressai nestas opções: apesar de todos os 

impactes ambientais associados à construção e funcionamento das barragens, a opção C, que 

privilegia as condicionantes ambientais, aponta para a necessidade de construção de 10 

empreendimentos, ao passo que as opções A e B, que visam, respectivamente, a valorização 

do potencial hidroeléctrico e a optimização do potencial hídrico da bacia, reduzem essa 

necessidade para 7.  
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Neste Programa não estão incluídos o reforço de potência dos sistemas do Douro, do Picote e 

Bemposta, o Aproveitamento Hidroeléctrico do Sabor e de Ribeiradio, ou ainda o 

aproveitamento energético integral do Alqueva. Estes elementos deveriam estar incluídos nos 

documentos em análise, dado que as obras ainda não foram adjudicadas.  

 

Por outro lado, são colocados em discussão vários empreendimentos já em adiantada fase de 

estudos – casos de Fridão e de Foz-Tua, este último já em fase final de Estudo de Impacte 

Ambiental. Assim, é perceptível qual o critério que presidiu à inclusão destes empreendimentos 

neste PNBEPH. Na maioria dos casos, são empreendimentos para os quais a EDP já tinha 

realizado estudos e que já tinham, inclusivamente, sido apresentados em diversos Conselhos 

de Bacia. A sua inclusão num Programa dá a ideia duma estratégia coordenada, mas acaba 

por repescar apenas estudos e projectos anteriores. 

 

De acordo com um conjunto de cincos factores considerados críticos (Alterações Climáticas, 

Biodiversidade, Recursos Naturais e Culturais, Riscos Naturais e Tecnológicos e 

Desenvolvimento Humano/Competitividade), a avaliação ambiental considerada mais favorável 

foi a apresentada pela Opção D. A Opção C obteve uma classificação muito semelhante à 

Opção D, mas esta, fruto essencialmente da maior diversificação ao nível de regiões e bacias, 

ficou melhor classificada. Por outras palavras, a estratégia de avaliação ambiental ao PNBEPH 

seleccionada foi aquela que integrava as restantes opções estratégicas consideradas.  

 

Com os critérios de avaliação da Opção estratégica D foram seleccionadas 10 localizações 

consideradas mais favoráveis para o aproveitamento pretendido, que foram as seguintes: 

 

Almourol (Tejo); 

Alvito (Ocreza/Tejo); 

Daivões (Tâmega/Douro);  

Foz Tua (Tua/Douro);  

Fridão (Tâmega/Douro);  

Girabolhos (Mondego);  

Gouvães (Louredo/Douro);  

Padroselos (Beça);  

Pinhosão (Vouga); 

Vidago (Tâmega/Douro).  

 

Com a Opção estratégica C, a única diferença entre localizações seleccionadas era a 

substituição do empreendimento de Almourol por um empreendimento em Póvoa (Vouga). 

 

 

 



 8 

I. A justificação do PNBEPH e a sua excessiva dependência do lobby energético  

 

Antes de se avançar para uma análise dos factores críticos, a LPN considera fundamental fazer 

algumas observações relativamente ao âmbito do PNBEPH e à sua demasiada dependência 

do Programa energético. Por outras palavras, parece-nos que a existiu uma preocupação, por 

parte da entidade responsável pela elaboração do PNBEPH, em considerar exclusivamente o 

cumprimento da meta dos 7000 MW de potência instalada até 2020, afirmando que tal meta só 

será alcançada se a produção energia de origem hídrica aumentar 2000 MW.  

 

A LPN considera que é justamente esta afirmação, tão categoricamente avançada, que é 

discutível, devido a um conjunto de factores genéricos que apresentaremos seguidamente. 

 

Em primeiro lugar, e tal como foi já referido acima, é indiscutível que uma ponderação do 

aumento da eficiência energética pode contribuir para a diminuição da necessidade de 

implementação das barragens apresentadas no PNBEPH. Todavia, em parte alguma do 

PNBEPH é possível encontrar uma contabilização realista do aumento da eficiência energética 

e da sua influência nas necessidades apresentadas no presente projecto de Programa. Embora 

o aumento da eficiência energética seja apresentado publicamente pelo Governo como uma 

forte aposta, é também afirmado que esse aumento apenas atenuará o previsível crescimento 

da procura energética, sendo insuficiente, por si só, para responder às necessidades do país, 

em termos de independência energética.  

 

O crescimento do consumo é justificado com base na necessidade de aproximação à média 

Europeia, sem ter em conta as diferenças inerentes às necessidades energéticas de cada país, 

à luz das suas características específicas como, por exemplo, o seu clima (necessidades de 

climatização), as potencialidades para a actividade industrial (matérias-primas e 

competitividade) ou a potencialidade para aumento da eficiência energética. 

 

Para além disso, o Livro Verde sobre Eficiência Energética (Comissão Europeia, 2005) afirma 

que o maior contribuinte para as alterações climáticas é o consumo de energia. De facto, é a 

fonte de 4/5 (cerca de 78%) do total de emissões de GEE na União Europeia. É também 

conhecido que, em média, o custo total de produção de 1 KWh de electricidade – função dos 

elevados investimentos necessários à construção de instalações de produção de electricidade 

– é o dobro do custo de poupar 1 KWh. A Comissão Europeia considera que 50% das futuras 

reduções de emissões de GEE podem ser conseguidas através das actuações ao nível da 

eficiência energética. Ainda neste contexto, note-se que Portugal tem a mais elevada 

intensidade energética da EU, ou seja, gasta mais energia para produzir riqueza do que outros 

Estados Membros.    

 



 9 

Ainda assim, a justificação da necessidade deste Programa pelo aumento da procura 

energética é manifestamente insuficiente, por diversos motivos, o primeiro dos quais foi já 

referido neste parecer: estimativas da União Europeia mostram que, no espaço europeu, é 

consumida cerca de 20% de energia mais do que aquela que é realmente necessária para 

preencher as necessidades da economia. Conhecendo-se a deficiente gestão energética 

nacional, perguntamo-nos como é possível que sejam imprescindíveis 10 barragens para 

preencher as necessidades nacionais?  

 

Complementarmente, é previsível que um aumento na eficiência energética tenha um efeito de 

alavanca na oferta. A eficiência global, em termos nacionais, é de apenas 25%, perdendo-se o 

restante, a montante e a jusante da cadeia de produção. De facto, quando se produz 

electricidade, por exemplo, o rendimento energético é apenas metade do máximo possível. O 

resto perde-se sob a forma de calor. A montante da cadeia de produção, é também necessária 

energia para produzir e encaminhar o combustível. A jusante, temos as perdas na rede 

eléctrica, para não falar dos enormes desperdícios subsequentes. Assim, 1 unidade não 

consumida significa, na realidade, 4 unidades poupadas (Comissão Europeia, 2002). 

 

Consideramos, ainda neste contexto, que a perspectiva de fazer baixar o consumo de energia, 

através do aumento da eficiência energética, em apenas 10% até 2015 é claramente pouco 

ambiciosa e fica aquém das reais possibilidades de intervenção nesta área. Relativamente a 

este último aspecto, mais uma vez o PNBEPH não apresenta quaisquer indicadores ou dados 

concretos que permitam avaliar a credibilidade desta meta. 

 

Outro dos argumentos apresentados para justificar este Programa é a redução da dependência 

externa de combustíveis fósseis. No entanto, dados apresentados pela Direcção Geral de 

Geologia e Energia mostram que apenas cerca de 28% dessas importações são direccionadas 

para a produção de energia eléctrica.  

 

Também não é apresentado no Programa qualquer plano de desactivação das centrais 

termoeléctricas que utilizam combustíveis fósseis, que justifique uma redução no consumo dos 

mesmos. Logo, a redução das emissões de CO2 também se encontra limitada caso esta 

situação não se altere.  

 

Este Programa indicia, uma vez mais, que as grandes opções nacionais no campo das 

renováveis são maioritariamente projectos de grande produção, relegando à microgeração a 

um papel subalterno. A LPN considera que a potencialidade da microgeração deverá ser 

avaliada como uma prioridade e que só depois de analisadas todas as possibilidades de 

produção local e a potência energética potencialmente gerada por essa via, deverão ser 

consideradas outras opções com impactes negativos muito significativos, como é o caso das 

grandes hidráulicas. 



 10 

 

II. Necessidade de uma real estratégia nacional de energia, de uma articulação entre 

tipos de produção a partir de fontes renováveis e de uma avaliação das alternativas 

tecnológicas 

 

Para além do já referido, consideramos que não é clara a existência de uma estratégia nacional 

que vá além de intenções genéricas e que avalie conjuntamente as necessidades energéticas 

reais do país, as possíveis localizações de todos os tipos de instalações para produção de 

energia a partir de fontes renováveis e – aspecto importantíssimo e tantas vezes descurado – 

os seus impactes cumulativos.  

 

Efectivamente, neste PNBEPH, a única interligação clara entre renováveis é entre hídrica e 

eólica, mais concretamente no que respeita à acumulação do excedente da eólica, usando-se 

as barragens como baterias de acumulação de energia. Mas mesmo essa relação é passível 

de crítica, se atendermos ao próprio PNBEPH. 

 

Na perspectiva das metas a alcançar, até 2010, no que concerne a cada tipo de fonte de 

energia renovável, metas essas detalhadas no Relatório Ambiental do PNBEPH, é 

incompreensivelmente reduzida a ambição no que se refere à energia solar, quando 

comparada com a opção pela energia hídrica e, sobretudo, pela energia hídrica proveniente de 

grandes empreendimentos de fins múltiplos ou barragens. A opção preferencial por este último 

tipo de investimento, avançada como única possibilidade no sentido de aumentar e garantir o 

armazenamento de energia proveniente de outras fontes renováveis não-despacháveis – 

parques eólicos, por exemplo – de forma a fazer face às necessidade de gestão eficiente, não 

está devidamente justificada no contexto do que poderia ser o desenvolvimento de estruturas 

nas actuais barragens, que permitissem aumentar o potencial de armazenamento destas. 

 

Pode depreender-se da leitura do PNBEPH que o aumento da hídrica é imprescindível para 

sustentar o crescimento da eólica. Mais uma vez – tal como no caso do rio Sabor, que mereceu 

parecer negativo da LPN –, o que aqui está em causa são os sistemas reversíveis das hídricas. 

É isso, justamente, que é referido no Relatório Executivo do PNBEPH, quando se afirma: 

 

“As centrais hidroeléctricas apresentam características de rapidez de entrada e de saída de 

serviço e de flexibilidade de operação que as tornam extremamente adequadas como 

complemento da produção eólica (…). Se (…) se recorrer (…) à instalação de equipamentos 

reversíveis (...), utilizando nestes casos a energia excedentária para bombar água para um 

reservatório superior, a qual será turbinada mais tarde (….) Os aproveitamentos reversíveis 

operarão então como acumuladores de energia eólica.” (Relatório Executivo do PNBEPH, 

p. 6). 
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A LPN considera que esta é a razão essencial para a proposta de construção de 10 novas 

barragens. Verificando-se esse facto, cabe-nos perguntar porque motivo o INAG não apresenta 

– para além das Opções Estratégicas A, B, C e D –, uma Opção E, que consistiria na 

instalação de sistemas reversíveis nas barragens já existentes e/ou na construção de 

reservatórios paralelos às mesmas. Na verdade, esta é uma opção que acarretaria uma 

diminuição significativa do impacte ambiental nos rios e poderia servir, senão total, pelo menos 

parcialmente, para atender às necessidades de reserva da produção energética de origem 

eólica. 

 

Ainda neste quadro, é referido no Sumário Executivo que  

 

“A produção eólica é altamente irregular e dificilmente previsível. ” (Sumário Executivo, p. 6).   

 

Todavia, esta afirmação não faz justiça às capacidades técnicas e científicas actuais, pois se é 

certo que a produção de energia eólica é feita “ao sabor dos ventos”, não é menos certo que a 

imprevisibilidade destes últimos não é de tal ordem que não permita uma predição – com 

pequenas margens de erro – de quando estarão presentes e de quando não se farão sentir. 

 

Prevê-se, também, o crescimento da eólica por via de melhoria dos equipamentos, 

maioritariamente devida a progressos tecnológicos. Nesse caso, consideramos não ser 

descabido perguntar porque não foi igualmente prevista a melhoria dos “equipamentos 

geradores de reservas capazes de, rapidamente, poderem entrar ou sair de serviço de forma a 

completarem a produção eólica.” (Sumário Executivo, p. 6). 

 

Segundo consta do Relatório Executivo (p. 6), é a inexistência destes “geradores de reserva” 

que faz com que parte da energia eólica se perca, porque não é aceite na REN e, portanto, 

torna indispensável a criação das barragens. Assim sendo, ignora-se – aqui, como noutros 

lugares do PNBEPH – o conteúdo do Princípio de Precaução e cai-se numa situação 

paradoxal: como a grande hídrica produz muitos impactes ambientais, procuraram-se formas 

de energia alternativas – tal como a eólica –, mas depois, para optimizar a eólica, são 

necessárias mais barragens. Por esse motivo, perguntamos: porque não se intenta apostar na 

evolução tecnológica que permita a criação dos referidos “geradores de reserva/acumuladores 

de reserva”? 

 

Mesmo o argumento de que as barragens não beneficiam apenas a energia eólica, mas 

também outros utilizadores dos aproveitamentos hidroeléctricos – por exemplo, na área 

agrícola e no uso doméstico – é falacioso, uma vez que para esse tipo de usos bastariam os 

reservatórios supracitados (solução, aliás, posta em prática em França, com o intuito de criar 

reservas de água no Inverno para utilizar durante o Verão). 
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A questão da aposta na evolução tecnológica serve também para a alternativa solar, cuja 

implementação é considerada cara demais pela Secretaria de Estado da Energia (sessão de 

esclarecimento de dia 26/10/2007), cerca de 10 vezes mais dispendiosa do que a solução 

hidroeléctrica. No entanto, a LPN sabe que, presentemente, está em curso um projecto na 

Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa (FCUL) cujo principal objectivo é 

precisamente reduzir os custos associados à energia solar (projecto EZ Ribbon). Embora este 

projecto seja uma parceria da FCUL com uma grande empresa da área da energia, é de 

salientar que a disseminação dos resultados obtidos nesse e em projectos semelhantes nos 

permite perspectivar uma tendência generalizada para a disponibilização, a breve trecho e por 

diversos sectores, de tecnologias ligadas à energia solar, mais baratas e eficientes. Mais uma 

vez, estamos diante de um paradoxo e, a nosso ver, de um erro estratégico crucial para o 

desenvolvimento sustentável do país, sendo impossível justificar, ainda que parcialmente, esta 

aposta em barragens. 

 

Além disso, com o aquecimento global na agenda política mundial, a cogeração, por exemplo, 

é considerada como uma das principais formas de poupança de energia primária e de redução 

de emissões de GEE. A respectiva Directiva (2004/8/CE) deveria ter sido transposta para o 

direito nacional até Fevereiro de 2006. Tal não se verificou, até ao momento.  

 

A rigorosa implementação das medidas propostas após 2001 pela Comissão Europeia, por 

exemplo as directivas da performance energética de edifícios e de promoção da cogeração, 

combinada com as novas medidas promovidas no Plano de Eficiência Energética podem 

resultar em reduções médias anuais de cerca de 1,5% no consumo, o que permitirá aos 

Estados Membros (25 à data destes cálculos) voltar aos níveis de consumo de 1990. 

 

Por outro lado, e articulando um pouco a questão das alternativas às barragens e o problema 

do financiamento, cabe-nos também perguntar qual a alternativa mais amiga do ambiente: 

construir barragens ou investir em investigação e tecnologias – contribuindo para uma efectiva 

criação de emprego qualificado – que permitam a criação de soluções para os problemas 

actuais, nomeadamente no que respeita aos já referidos acumuladores de reservas? Juntem-

se aos custos de construção todos os custos sistematicamente externalizados – como, por 

exemplo, os custos associados ao problema da erosão costeira, para a qual está previsto um 

investimento de cerca de 15 milhões de euros – e a resposta será óbvia. 

 

Assim, e em jeito de conclusão intermédia, é assumido no PNBEPH que a prioridade dada à 

energia hídrica se enquadra nas políticas energéticas Europeia e Nacional, cujos objectivos se 

norteiam pela racionalização do consumo, competitividade, sustentabilidade e garantia de 

abastecimento de energia (nomeadamente em apoio a outras formas de energia, das quais se 

destacam, a eólica).  
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Por toda a informação apresentada anteriormente discorda-se deste (falso) pressuposto. A 

política energética Europeia centra-se presentemente na prioridade da promoção da eficiência 

energética ao nível da produção e do consumo, muito além da promoção da produção pura e 

simples a partir de fontes renováveis. 

Uma estratégia séria, coerente, realista e consentânea com as declaradas prioridades 

nacionais e comunitárias em matéria de energia é a implementação de um Plano de Acção 

para a promoção da Eficiência Energética, constituindo uma medida proactiva na real 

minimização dos problemas energéticos (e ambientais) associados. 

Se tal fosse feito permitiria certamente a reavaliação do número de novas barragens previstas, 

e a diminuição dos imensos custos ambientais e sociais associados, com o abandono de pelo 

menos algumas delas. 

 

III. Considerações sobre os procedimentos legais e metodológicos associados ao 

PNBEPH  

 

Com referência ao conjunto de documentos disponibilizados para consulta pública no portal do 

Instituto da Água (INAG), sobre o PNBEPH, cabem as seguintes colocações, restritas aos 

aspectos legais enquadrados pelo documento, mas com alcance sobre os outros pontos de 

análise: 

1) Os documentos que pretendem expor o Programa em questão (PNBEPH) à consulta 

pública surgem no âmbito do Decreto-Lei nº 232/2007, legislação recente e que busca 

apresentar a avaliação, sobretudo ambiental, de Programas governamentais antes da decisão 

da sua inteira aprovação. Embora o Artigo 1º do referido DL informe que a presente legislação 

não substitui a aplicação do regime de avaliação de impacte ambiental, segundo o Decreto-Lei 

nº 69/2000, deve ser dada atenção preventiva de que os presentes relatórios de avaliação do 

PNBEPH são extremamente restritos no que tange a um processo de avaliação de impacte 

ambiental, o que não justificaria instrução de AIA com base somente em tais relatórios, 

conforme permitiria o Artigo 13º do Decreto-Lei nº 232/2007, e cujos nº 3 e nº 4 transcrevemos 

seguidamente: 

 

“ 3 - O EIA apresentado pelo proponente no âmbito de procedimento de avaliação de impacte 

ambiental de projecto previsto de forma suficientemente detalhada em plano ou Programa 

submetido a avaliação ambiental nos termos do presente decreto-lei pode ser instruído com os 

elementos constantes do relatório ambiental ou da declaração ambiental que sejam adequados 

e se mantenham actuais. 

4 - A decisão final de um procedimento de avaliação de impacte ambiental relativo a um 

projecto que esteja previsto de forma suficientemente detalhada em plano ou Programa 

submetido a procedimento de avaliação ambiental nos termos do presente decreto-lei pondera 
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os resultados desta avaliação, podendo remeter para o seu conteúdo e conclusões e 

fundamentar a eventual divergência com os mesmos.” (o sublinhado é nosso) 

 

 

Ainda segundo o mesmo DL, o relatório ambiental deve conter os eventuais efeitos 

significativos dos Programas governamentais, inclusive  

 

“ (…) secundários, cumulativos, sinergéticos, de curto, médio e longo prazos, permanentes e 

temporários, positivos e negativos, considerando questões como a biodiversidade, a 

população, a saúde humana, a flora, a fauna, o solo, a água, a atmosfera, os factores 

climáticos, os bens materiais, o património cultural, incluindo o património arquitectónico e 

arqueológico, a paisagem e a interrelação entre os factores supracitados” (Artigo 6º).  

 

Em anexo, o Decreto-Lei nº 232/2007 destaca ainda como características dos impactes e da 

área susceptível de ser afectada, entre outros:  

 

“ (...) d) os riscos para a saúde humana ou para o ambiente, designadamente devido a 

acidentes; e) a dimensão e extensão espacial dos efeitos, em termos de área geográfica e 

dimensão da população susceptível de ser afectada; e f) o valor e a vulnerabilidade da área 

susceptível de ser afectada devido à: i) características naturais específicas ou património 

cultural; ii) ultrapassagem das normas ou valores limite em matéria de qualidade ambiental; e 

iii) utilização intensiva do solo (...)”. 

 

2) Com base nessa legislação, que permite à entidade responsável pelo Programa em 

questão  

 

“ (…) determinar o âmbito da avaliação ambiental a realizar, bem como determinar o alcance e 

nível de pormenorização da informação a incluir no relatório ambiental” (Artigo 5º, Decreto-Lei 

232/2007), 

 

é garantido o direito ao órgão da administração pública responsável pela avaliação de se eximir 

da análise mais profunda e acurada dos eventuais efeitos negativos que o Programa em 

questão possa vir a causar sobre o ambiente e sociedade. Tal questão justifica, por assim 

dizer, a utilização, portanto, de metodologia baseada numa visão apenas macroscópica dos 

problemas que envolvem as alternativas de construção das barragens analisadas – a chamada 

Análise SWOT, que fundamenta todos os documentos disponibilizados para consulta pública, e 

permite uma avaliação pouco específica das alternativas apresentadas. 

 

3) Em razão da utilização dessa metodologia, associada a uma série de informações 

quantitativas, os aspectos sociais do relatório ambiental ficaram restritos a uma análise 
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genérica e mista de elementos constantes nos factores críticos, nomeadamente Recursos 

Naturais e Culturais e Desenvolvimento Humano e Competitividade, e com base num factor 

socio-económico (f (s)) utilizado para a construção da Opção D (Ponderação Energética, Socio-

económica e Ambiental), que se resume a variação do interesse social pela diversificação dos 

usos dos futuros empreendimentos.  

 

Em referência particular ao segundo factor crítico citado, compreende-se que foi realizada 

muito mais uma avaliação estratégica dos resultados esperados com a implementação do 

PNBEPH do que propriamente uma análise dos efeitos que as alternativas apresentadas 

venham a causar sobre o ambiente e a sociedade, revelando não mais que tendências, ao 

contrário do que se espera de uma ferramenta de apoio a decisão sobre Programa em consulta 

pública.  

 

Nesse caso, trata-se de uma interpretação equivocada do Decreto-Lei nº 232/2007, 

substituindo a avaliação dos efeitos do Programa por uma análise das oportunidades de 

desenvolvimento prometidas pelo PNBEPH, excluindo-se elementos essenciais e 

sobrestimando potencialidades, como bem aponta a Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Norte (Relatório Ambiental do PNBEPH, pág. 82), ao afirmar que 

barragens não aumentam os níveis de educação, saúde ou reduzem a pobreza. O Programa 

promete, assim por dizer, oportunidades de desenvolvimento e crescimento económico, cujas 

premissas seriam implementadas mais propriamente por medidas estruturais, do que pela 

construção de barragens e o enchimento de suas respectivas albufeiras.  

 

Portanto, a fundamentação na análise SWOT, e a sua utilização particular aqui, torna os 

documentos em consulta tendenciosos e não permite a avaliação por parte da sociedade em 

geral das opções apresentadas. Prova disso é que a referência à saúde das populações 

humanas é pobre e não considera, por exemplo, dados correlacionados sobre a qualidade da 

água nas albufeiras a serem construídas e a projecção de procura turística, cujos impactes 

apresentados são pouco situados nas bacias hidrográficas de forma sistémica, e quase nada 

relacionados com outras iniciativas de barragens em andamento. 

 

A consideração fragmentada dos processos de AIA em Portugal é histórica, visto por exemplo 

o caso de Alqueva, e merece maior atenção. Outro caso omisso, que se reflecte nos 

documentos, é a exploração de usos múltiplos e seus impactes, na medida em que é citada a 

possibilidade de desenvolvimento de projectos hidroagrícolas, mas não é analisada nenhuma 

projecção a partir do PNBEPH, sobretudo em relação ao uso do solo, como preconizado pelo 

DL nº 232/2007.  

 

Assim, considera-se que uma avaliação dos impactes, como deveria ser realizada pelo 

presente relatório com base no DL nº 232/2007, poderá ir além dos poucos efeitos apontados – 
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choque cultural entre população residente e mão-de-obra imigrante, aumento do fluxo de 

veículos por conta de construções e o abandono de infra-estrutura após a implementação do 

empreendimento – que se constituem em uma análise pobre perante o cenário de afectação 

dos futuros empreendimentos. 

 

4) Em relação ao património cultural, embora não directamente relacionado com outros 

factores e impactes pelo documento, é afirmado que a avaliação realizada se demonstrou 

positiva. Entretanto, não foi possível identificar tal avaliação no documento, que carece de 

maior clareza sobre em que a mesma se baseou. 

 

5) Como Programa Nacional que se constitui numa política governamental, os 

documentos disponibilizados à consulta pública focam tendências de oportunidade de 

desenvolvimento a partir das hídricas analisadas, mas ao trabalhar os pontos fortes, fracos, 

oportunidades e ameaças, não vinculam a estratégias de mitigação de efeitos directos ou de 

solução dos problemas que se constituem como limitantes dos objectivos a atingir com o 

PNBEPH. Pelo contrário, já apresentam esses aspectos como dados, devido ao entendimento 

positivista de que a construção das hídricas os trará como consequência natural. Nesse 

sentido, o Programa é restrito como política pública governamental, mesmo ao citar diferentes 

estratégias nacionais e internacionais que estariam consoantes à implementação do PNBEPH. 

 

Assim, e com base nos argumentos expostos acima, é possível concluir que os documentos 

disponibilizados em consulta pública, com referência ao PNBEPH, apresentam graves falhas 

metodológicas, não pela fundamentação na Análise SWOT, mas porque representam 

estritamente uma justificativa de escolha da Opção D (Ponderação Energética, Socio-

económica e Ambiental) em relação às demais opções apresentadas. No caso, com referência 

a uma avaliação do Programa, como pressupõe o Decreto-Lei nº 232/2007, supõe-se que ao 

órgão responsável pelo Programa, uma vez apresentada a opção D como a mais favorável, 

caberia apresentar a avaliação específica dos impactes ambientais e sociais dos 10 

aproveitamentos assumidos na Opção D, seguindo todas as orientações da norma 

regulamentar.  

 

Conclui-se ainda que a avaliação ambiental apresentou enfoque nas tendências de 

oportunidades e ameaças que os aproveitamentos, de forma genérica, pudessem proporcionar 

às áreas afectadas directa ou indirectamente, ao invés dos efeitos (negativos e positivos) que o 

PNBEPH viesse a causar. Tal avaliação é considerada tão genérica sobre diversas opções de 

conjuntos de aproveitamentos, que não permite compreender no campo dos aspectos sociais a 

magnitude, extensão e especificidades dos impactes, tornando-se uma contradição nos seus 

termos, uma vez que, para o PNBEPH, há opção consumada sobre 10 aproveitamentos 

específicos: Almourol; Alvito; Daivões; Foz Tua; Fridão; Girabolhos; Gouvães; Padroselos; 

Pinhosão; e Vidago.  
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Por outro lado, não obstante o facto dos aspectos ambientais estarem considerados tanto no 

Projecto de Programa como também obviamente no Relatório Ambiental, dada a extrema 

relevância que assumem face ao PNBEPH e aos impactes que este configura, não é possível 

deixar de destacar a ausência de análises quantitativas a este respeito, sendo que a maior 

parte das considerações resumem-se a uma apreciação meramente qualitativa.  

 

Paralelamente a esta constatação, é evidente a ausência de análise económica 

verdadeiramente integrativa, ou seja, que para além da convencional apreciação estritamente 

económica do PNBEPH, inclua também Análises Custo-Benefício, Custo-Efectividade e Custo-

Utilidade que, de forma individual para cada infra-estrutura considerada e de forma estratégica 

para os diferentes conjuntos possíveis, analisem e quantifiquem em termos efectivos e 

monetários, o impacto que as perdas ou ganhos no que concerne às alterações climáticas e à 

Biodiversidade, representam para o país. Estas são externalidades que correspondem a custos 

e benefícios sociais concretos e reais, não escamoteáveis, e aos quais ainda acresce o valor 

intrínseco e evolutivo das espécies que constituem a Biodiversidade em causa. 

 

Com efeito, o presente PNBEPH não toma em consideração as recomendações presentes em 

diversas convenções internacionais, e cada vez mais reafirmadas no âmbito da legislação 

internacional e comunitária, de internalizar as externalidades ambientais e sociais inerentes a 

qualquer plano ou projecto de âmbito internacional, nacional, regional ou local.  

 

Face à actual disponibilidade de um considerável conjunto de metodologias, desenvolvidas nas 

últimas duas décadas, que permitem precisamente avaliar economicamente factores como, por 

exemplo, os serviços providenciados pelos ecossistemas, não é aceitável que, em 2007, se 

apresente um Programa Nacional, com a relevância e dimensão do PNBEPH, sem que essas 

mesmas metodologias tenham sido utilizadas e os custos de oportunidade associados ao 

impacte sobre os ecossistemas, à destruição destes e consequente desaparecimento dos 

serviços por estes prestados à sociedade humana, sejam contabilizados e apresentados de 

forma clara. 

 

Somente internalizando estes valores é possível realizar uma Avaliação Estratégica 

verdadeiramente integrada e que sirva os objectivos do Desenvolvimento Sustentável, em 

Portugal. 

 

Portanto, e em jeito de conclusão parcial, considera-se que o próprio PNBEPH é falho como 

Programa governamental, pois claramente vem demonstrar apenas uma escolha pela 

construção de 10 aproveitamentos hidroeléctricos, o que se configura mais como um plano de 

acção do órgão responsável, do que um Programa governamental para o desenvolvimento do 

sector da energia hidroeléctrica. 
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IV. Análise dos Factores Críticos e respectivas conclusões 

 

Alterações Climáticas – redução em 20% de emissão de gases com efeito de estufa até 2020 

e cumprimento de metas do Protocolo de Quioto. 

 

Considerações da LPN: no Relatório Ambiental consta a indicação dos objectivos do PNBEPH 

como estando inscritos num quadro temporal que se prevê posterior ao encerramento do 

processo desencadeado pelo Protocolo de Quioto, até ao fim de 2012. A meta de 2012 surge 

aliás, como meta estratégica, no âmbito do quadro de referência do Plano Nacional para as 

Alterações Climáticas, de “promover o melhor aproveitamento dos recursos naturais nacionais, 

na perspectiva da redução das emissões nacionais de gases com efeito de estufa e de 

contribuir para a redução das emissões nacionais, por via da emissão evitada de dióxido de 

carbono, através do aproveitamento de uma fonte de energia renovável, considerada como de 

emissões nulas nos documentos de referência de inventariação de emissões” (Relatório 

Ambiental, Quadro 5.2, p. 39). 

  

Assim, e a partir de uma análise do Quadro acima mencionado, foi possível verificar que as 

metas estratégicas nacionais no que respeita às alterações climáticas estão baseadas no facto 

de as barragens para aproveitamento hidroeléctrico serem consideradas como de emissões 

líquidas nulas no que respeita a gases com efeitos de estufa (GEE). A conclusão lógica a 

retirar desta premissa é a presente no Quadro 5.3 do mesmo documento, isto é, a redução das 

emissões de gases com efeito de estufa relativos ao sector da produção de electricidade, por 

via da maior produção hidroeléctrica.  

 

No entanto, este pode não ser exactamente o caso. Assim sendo, e atendendo à relevância e 

centralidade deste factor para o PNBEPH e a importância declarada neste último para o futuro 

do nosso país, consideramos inaceitável que tenha sido negligenciada toda a investigação 

científica que, nos últimos 20 anos, tem obtido resultados que indicam que as albufeiras são 

potenciais emissores directos de GEE (as considerações tecidas no PNBEPH dizem apenas 

respeito a emissões indirectas, e mesmo essas estimativas são deficientes). Efectivamente, 

este é já um dado adquirido e consensual no seio da comunidade científica. Prova disso 

mesmo são os diversos artigos científicos e relatórios publicados nos últimos anos, 

inclusivamente por investigadores inseridos em projectos de investigação, muitos deles 

financiados por grandes empresas ligadas à produção hidroeléctrica.  

 

Os primeiros estudos realizados apontaram para a ausência de emissões directas na geração 

hidroeléctrica (Rudd et al., 1993; Kelly et al., 1994; Duchemin et al., 1995). Esta perspectiva 

estava baseada na ausência de dados, anteriores a 1994, acerca de emissões de dióxido de 

carbono e de metano com origem em albufeiras. As primeiras discussões acerca deste tema – 
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emissões de GEE com origem em albufeiras de barragens – mostraram que a produção de 

GEE por unidade de energia gerada não é zero e deve depender da quantidade de carbono 

orgânico inundado para criar electricidade (Rudd et al., 1993) (sabe-se hoje que este é apenas 

um entre muitos factores que podem influenciar os fluxos de emissões directas).  

 

Neste preciso momento, a discussão alcançou um âmbito mais alargado, centrando-se sobre o 

impacto global na emissão de GEE da construção de barragens, respectivas albufeiras e seu 

funcionamento. Efectivamente, a questão está agora centrada na determinação dos efeitos 

globais de todos os tipos de albufeiras – para produção hidroeléctrica, mas também para 

controlo de cheias, fornecimento de água, irrigação, recreação, navegação e aquacultura –, 

dependendo de dois tipos de informação cruciais:  

 

1. Medições do fluxo de emissões das albufeiras, pois variam de acordo com a 

quantidade de carbono orgânico inundado, a idade das albufeiras e a sua distribuição 

global; 

2. Superfície total de albufeiras em termos mundiais (ICOLD, 1998). 

 

Neste momento, a grande questão que a investigação nesta área considera relevante colocar – 

e que em lado algum do PNBEPH nos parece estar presente – é a seguinte: podem estas 

emissões directas ser significativas em termos locais e globais, e devemos melhorar o nosso 

conhecimento acerca deste aspecto do desenvolvimento de empreendimentos que impliquem a 

criação de albufeiras? 

 

A resposta é afirmativa. Cálculos iniciais apontam para o facto de, em termos globais, estas 

emissões constituírem o equivalente a 7% do potencial de aquecimento global documentado 

para outras fontes de emissões antropogénicas de GEE, percentagem similar a outras fontes 

actualmente inventariadas (Vincent et al., 2000). Como tal, estes fluxos devem ser incluídos 

nas inventariações de GEE por país e de forma integrada, sendo que a conclusão a retirar dos 

estudos actualmente em curso é que a criação de albufeiras associada à produção de 

electricidade por geração hidroeléctrica não é neutra em termos de GEE (Hoffert et al., 1998; 

Victor, 1998).  

 

Embora de maneira informal, esta conclusão foi reconhecida pela World Commission on Dams 

(WCD), num workshop realizado no ano 2000 em Montreal, patrocinado pela Hydro-Quebec, e 

durante o qual o painel de peritos – de diversas proveniências – chegou a consenso 

relativamente às seguintes questões:  

 

A. Os GEE são emitidos há décadas da totalidade das albufeiras nas regiões boreal e 

tropical, para as quais já foram efectuadas medições. Isto contrasta com a assunção 

geral de que tais emissões são negligenciáveis; 



 20 

B. As taxas de emissões medidas até ao momento justificam a consideração destas 

emissões na avaliação de futuros locais com albufeiras, tais como barragens 

hidroeléctricas, e em inventários globais de mudanças antropogénicas nas fontes e nos 

sumidouros de CO2 e de CH4; 

C. Dado que a maioria dos dados existentes se referem às regiões supracitadas, são 

necessárias mais medições numa maior variedade de ecossistemas para melhorar o 

actual conhecimento da distribuição provável de taxas de emissão de todos os tipos de 

albufeira, nomeadamente no que se refere às regiões de clima temperado; 

D. As emissões de GEE são influenciadas por um conjunto de factores: profundidade, 

tempo de permanência da água, hidrodinâmica, tamanho e natureza da bacia 

hidrográfica, temperatura (latitude/longitude), flutuações climáticas e hidrológicas, idade 

da albufeira, regime de operação da barragem, vento, produção primária, tamanho e 

forma da albufeira, actividade antropogénicas em torno da albufeira e na zona de 

captação das águas fluviais; 

E. As emissões de metano e de dióxido de carbono da água que passa através do 

desaguadouro das turbinas e que segue para jusante pode ser também uma fonte 

significativa. 

 

No que respeita às emissões de metano, sabe-se já que as barragens em Portugal diferem 

entre si, de acordo com a adição de matéria orgânica proveniente dos usos a montante, da 

profundidade da água e das condições de anoxia. Sabe-se também que as temperaturas da 

água e a quantidade de matéria orgânica a montante dependem de diversos factores: do 

ordenamento do território, da existência de povoações, do regime de chuvas e do arrastamento 

de matéria orgânica, dos níveis de fósforo da erosão, do desenvolvimento de algas, entre 

outros.  

 

Os maiores estudos realizados até ao momento nesta área referem-se principalmente a 

albufeiras na região de clima tropical, sendo evidente a existência de problemas a respeito das 

emissões, embora não haja acordo acerca da sua quantificação, devido à utilização de 

diferentes modelos de avaliação. A LPN considera que o caso português é preocupante a este 

respeito, uma vez que, apesar da ausência de estudos neste sentido, é conhecido e deve ser 

referido que a temperatura média diária na Régua – para dar apenas um exemplo – é, isto 

mesmo sem entrar em conta com a alteração climática, de 15 graus durante 7 meses, sendo 

que, durante 4 meses, é superior a 20 graus. No futuro, este quadro será, muito 

provavelmente, bem mais grave (estimativas apontam para o facto de, perto do ano 2080, se 

esperarem mais de 100 dias de temperatura superior a 25 graus centígrados, mesmo a Norte 

de Portugal).  

 

Assim, consideramos inadmissível que estes factores não sejam tidos em conta no PNBEPH, 

ainda para mais negligenciando o aumento mais que previsível dos níveis de eutrofização, a 
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redução dos caudais na época quente e a existência de povoações e actividade agrícola a 

montante. 

 

Um outro aspecto preocupante no que respeita à forma como a questão das emissões de GEE 

é abordada no PNBEPH está relacionado com o facto de serem apenas consideradas – e de 

forma errada – as emissões relativas ao funcionamento das barragens, ou seja, as emissões 

directas, e as emissões indirectas provocadas pela construção, descartando-se todo o fluxo de 

emissões indirectas provocado pela tipologia de actividades em torno da albufeira e mesmo 

pelo processo futuro do seu desmantelamento.  

 

Para além deste tipo de emissão indirecta, as barragens são também responsáveis pela 

interrupção dos ciclos de carbono e constituem-se como obstáculos à circulação de nutrientes 

dos rios para o mar, condicionando a fertilização dos oceanos e, assim, reduzindo a fertilização 

do plâncton oceânico, responsável por boa parte da absorção de carbono. Dados do Painel 

Intergovernamental para as Alterações Climáticas (IPCC) estimam que, na ausência de 

plâncton oceânico, as concentrações de dióxido de carbono na atmosfera seriam 55% mais 

elevadas do que os níveis actuais. Mais uma vez, não são encontradas, no PNBEPH, 

quaisquer referências à inclusão deste efeito colateral nas emissões. Os motivos dessa não 

inclusão são claros: partindo da premissa errada no que respeita às emissões directas – a 

nulidade de emissões das barragens – e de pressupostos insuficientes acerca do que deve ser 

considerado como emissão indirecta, todas as conclusões alcançadas são forçosamente 

erradas ou deturpadas. 

 

Dada a facilidade de acesso a toda esta pesquisa, bem como a linhas de orientação a respeito 

da construção de barragens e da abordagem metodológica a respeito das medições da 

emissão de GEE directas e indirectas, a LPN considera inaceitável que praticamente nenhuma 

desta informação tenha sido integrada na avaliação dos impactes relativos a alterações 

climáticas do PNBEPH, o que manifesta claramente e sem margem para quaisquer dúvidas a 

deficiente qualidade do estudo apresentado.    

 

Mais: sendo que o pressuposto de partida deste PNBEPH é o que defende as emissões 

directas nulas das albufeiras – contra toda a investigação científica que vem sendo feita, pelo 

menos, nos últimos 20 anos – e não considera senão as emissões indirectas resultantes da 

construção – ignorando o desmantelamento, as actividades em torno da albufeira e os efeitos 

colaterais da sua instalação – a LPN vem, desta forma, chamar a atenção para esse erro de 

base na sua elaboração e, consequentemente, para a imprevisibilidade das consequências que 

tal erro acarretará não só para o ambiente, mas também para a própria estratégia nacional de 

energia e para a economia nacional que dela dependerá e cuja reconversão será necessária a 

breve trecho, caso se verifique a tendência de aumento de emissões de GEE provenientes de 

albufeiras – previsões apontam para que a emissões de GEE provenientes de 
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empreendimentos para produção de electricidade por geração hidroeléctrica constituirão cerca 

de 15% de potencial de aquecimento global de todas as outras fontes antropogénicas, isto num 

momento em que a área de albufeiras deste tipo de empreendimentos é cerca de 25% de todo 

o tipo de albufeiras.  

 

Estes valores serão atingidos se, tal como no caso do PNBEPH, as barragens continuarem a 

ser vistas simplesmente e sem mais como uma fonte de energia limpa, em alternativa aos 

combustíveis fósseis, e não forem considerados todos os elementos que aqui apresentamos e 

cuja avaliação não foi considerada no PNBEPH. 

 

Assim, a LPN considera que, no que respeita às alterações climáticas, este estudo e as 

conclusões que apresenta carecem de fundamentação técnico-científica, pelo que se torna 

necessário reavaliar as problemáticas e as orientações por ele apontadas.   

 

Biodiversidade – contribuição para a manutenção e eventual promoção da biodiversidade, 

com a tónica no princípio de precaução, que determina a adopção de medidas adequadas de 

prevenção de impactes, sempre que ocorram ameaças potenciais para a biodiversidade, ainda 

que na ausência de informação consistente e robusta que permita aferir com rigor a sua 

significância. 

 

Antes de mais, é necessário tecer algumas observações a respeito da abordagem à 

componente Biodiversidade, no âmbito do PNBEPH, uma vez que constam no Programa 

referências à Biodiversidade que, pela sua gravidade e relevância extrema, não só devem ser 

salientadas, como devem também ser objecto de uma análise cuidada e de uma séria 

ponderação posterior. 

 

Sublinhamos o facto de não existir uma análise detalhada da evolução do estado do Ambiente 

num cenário de ausência de aplicação do Programa. 

 

A importância óbvia inerente à análise do impacto individual de cada infra-estrutura 

considerada no PNBEPH, ou ao impacto conjunto de todas, na Biodiversidade, se não é 

apenas de imediato considerada pelo bom senso de todos os que se possam debruçar sobre 

matérias como a construção de obras públicas em Portugal, é com certeza também evidente 

na forma como vem referido no Projecto de Programa e Relatório Ambiental do PNBEPH. No 

entanto, se no Relatório Ambiental, as considerações em torno dos impactes na 

Biodiversidade, correspondem a cerca de 1/5 do mesmo, a par de outros 4 factores críticos, é 

de salientar a sub-representação deste tópico no Projecto de Programa.  

 

Enquanto tópico indexado como fazendo parte da Avaliação Socioeconómica e Ambiental dos 

Aproveitamentos, a ausência de análises económicas que internalizem a perda dos serviços 
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dos ecossistemas dos quais as espécies vegetais e animais especificadas no Relatório 

Ambiental, são parte integrante, e que deveriam constar da Análise Económica, é de destacar. 

Não obstante a necessidade de internalizar estes valores, é necessário mais uma vez ter em 

conta o valor intrínseco das espécies, não considerado ou referido em qualquer dos 

documentos que constituem o PNBEPH. 

 

Por outro lado, está completamente ausente qualquer referência a futuras propostas de 

barragens, ficando por perceber em que medida é que esse aspecto poderia condicionar a 

construção das que são apresentadas, e de como podem perspectivar em termos de 

integração ou de impactes cumulativos. 

 

Por outro lado ainda, não existe uma descrição adequada – quer para o factor Biodiversidade, 

quer para os restantes – de como vai ser o seguimento pós-selecção das barragens a 

construir, nomeadamente a monitorização do Programa ou a selecção dos projectos do 

Programa. Estes aspectos devem ser parte integrante da Avaliação Ambiental Estratégica e, 

como tal, deveriam estar claramente descritos nesta fase do Programa. São referidas possíveis 

medidas de mitigação, mas estas são generalistas e marginais face aos impactes que estão 

em causa. Para além disso, não há qualquer referência a possíveis medidas de compensação. 

 

Assim como está, este Programa é inaceitável em termos de impactes sobre a Biodiversidade, 

pois o simples facto de a Opção D ser a mesmo desfavorável não implica que os impactes 

previsíveis não sejam muito significativos.  

 

Uma primeira análise dos critérios adoptados para o Factor Crítico Biodiversidade, mostra que 

estes indicadores não são claros, tal como não é clara a sua influência no que respeita ao 

impacte sobre a Biodiversidade e subsequente escolha das barragens. Efectivamente, se a 

selecção dos critérios adoptados visava integrar na avaliação estratégica, tal como é exigido, 

quer os impactes sobre os valores naturais, quer a integração do PNBEPH nos actuais 

Programas e estratégias nacionais e comunitárias de conservação da natureza, então esses 

objectivos não foram alcançados neste Programa.  

 

O fracasso do PNBEPH no que respeita a esses objectivos é tão evidente quanto a ineficácia 

revelada na tradução desses aspectos para a escolha dos critérios a adoptar. Prova disso é o 

facto de ser referido abertamente que o PNBEPH colide substancialmente com todas as Metas 

Estratégicas no âmbito da Biodiversidade, ainda que se procure, tal como já foi referido neste 

parecer, contornar essa colisão com recurso a subterfúgios meramente formais. 

 

Concretizando, os critérios escolhidos para a Análise Estratégica pela equipa responsável pelo 

PNBEPH foram 4: 
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C1 – Áreas Classificadas 

C2 – Espécies ameaçadas particularmente dependentes do ecossistema lótico 

C3 – Espécies insuficientemente cobertas pela Rede Natura 2000 

C4 – Grau de Naturalidade 

 

Uma crítica transversal aos 4 critérios é a insuficiência no detalhe da situação de referência, 

nomeadamente com o recurso a cartografia 1:100000. Este é um aspecto reconhecido no 

próprio PNBEPH, mas que inviabiliza muito a aplicação correcta dos critérios, podendo levar a 

situações de incorrecção geográfica em termos de valores naturais e consequentes escolhas 

das 10 barragens. 

 

A LPN considera que a admissão de elevadíssimos impactes sobre a Biodiversidade, patente 

no PNBEPH, deveria ter conduzido obrigatoriamente à selecção de outros aspectos 

fundamentais a ter em conta e que se situam ao mesmo nível que os critérios escolhidos.  

 

A título de exemplo, podemos avançar com os seguintes: 

 

- Avaliação de Impactes Cumulativos (é fundamental para uma avaliação dos impactes sobre a 

Biodiversidade que as diferentes localizações das barragens sejam consideradas como um 

conjunto) 

 

- Localização prevista de cada barragem na respectiva bacia hidrográfica (este aspecto é 

fundamental para que não sejam construídas barragens em rios de 1ª ou 2ª ordem, para não 

contribuir para o efeito de barreira nas populações ícticas, que já se verifica grandemente 

principalmente nas bacias hidrográficas do Norte e Centro do país). 

 

- Grau de conectividade entre Áreas Classificadas e outras Áreas de Interesse Ecológico (as 

linhas de água constituem corredores ecológicos para a Biodiversidade e como tal, esta 

importância deve constituir um critério). 

 

- O valor económico dos serviços dos ecossistemas associados aos valores naturais nos quais 

se incluem os ecossistemas lóticos, por exemplo. 

 

No Relatório Ambiental, a análise SWOT apresentada não deixa margem para dúvidas quanto 

à relevância das regiões consideradas, no que concerne à Biodiversidade lá existente. Os 

Quadros de Referência e as Metas Estratégicas correspondentes, apresentadas no mesmo 

Relatório, deixam claro que o PNBEPH é desastroso no que se refere ao alcance destas 

metas. De salientar que, tal qual é referido, “o PNBEPH não contribui para alcanças as metas 

da Convenção sobre a Diversidade Biológica” (Quadro 5.6, p. 43), e que em relação aos 

aproveitamentos que apresentam sobreposição com áreas classificadas, os objectivos do 



 25 

PNBEPH entram em conflito com a Estratégia Pan-Europeia da Diversidade Biológica e 

Paisagística (idem).  

 

A estes conflitos, somam-se outros com os objectivos da Estratégia Europeia sobre a 

Biodiversidade, Estratégia Europeia de Desenvolvimento Sustentável, Estratégia Nacional de 

Conservação da Natureza e da Biodiversidade e Directiva Quadro da Água.  

 

A identificação da Biodiversidade como factor crítico neste Plano, é sublinhada como indo de 

encontro aos objectivos de alguns dos Quadros de Referência indicados, porém, há que 

sublinhar que esta é, acima de tudo, a realização de uma exigência crucial e incontornável em 

qualquer Programa ou Plano desta dimensão. 

 

A Avaliação das Opções em relação à Biodiversidade, feita “tendo em conta os valores da 

seriação final produzida pela análise multicritério” (p.44), deixa claramente explícito no 

Relatório Ambiental, que nenhuma das quatro opções é aceitável, entrando sempre em conflito 

com as metas referidas. É essencial ter em conta este resultado. Como tal, há que ter em conta 

o que vem referido nas Directrizes (pp. 49-50): “a implementação do PNBEPH apresentará 

sempre um conflito potencial com as estratégias de conservação da natureza, sendo que as 

possibilidades de mitigação futuras” deverão ser detalhadas nos processos de AIA que vierem 

a ser realizados.  

 

Os estudos referidos nestas Directrizes deverão ser necessariamente realizados, não se 

aceitando, porém, a lógica da “substituição” no que se refere a ecossistemas e habitats, à luz 

dos mais recentes trabalhos científicos que, ao longo da última década, têm demonstrado que 

nenhum sistema natural recriado pelo homem substitui, em toda a sua crucial complexidade, a 

estrutura de um ecossistema ou habitat que se tenha desenvolvido ao longo de centenas de 

milhares de anos.  

 

A Biodiversidade identificada nos ecossistemas em causa nas áreas abrangidas pelo PNBEPH, 

poderá nunca ocupar ou utilizar as áreas ou estruturas alternativas que alguma vez possam ser 

avançadas como medidas de mitigação ou compensação. Este grau de incerteza deveria 

também estar explícito e internalizado nas análises presentes nos documentos que compõem o 

PNBEPH e posteriores processos de AIA. 

 

C1 – Áreas Classificadas 

 

Relativamente a este critério, a LPN considera que a existência de áreas classificadas nas 

áreas de implementação das barragens é, sem dúvida, um aspecto fundamental a ter em conta 

no processo de selecção da localização desse tipo de empreendimentos. Todavia, o critério 

para considerar que um Sítio ou ZPE de Rede Natura 2000 é afectado na sua integridade não 
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pode ser unicamente deduzido da sua sobreposição com a cartografia da área em questão, 

pois os valores ecológicos que conduziram, em primeira mão, à designação da área não se 

distribuem exclusiva e uniformemente pela área, mas estendem-se para fora da área de Rede 

Natura 2000. 

 

Recorrentemente, o PNBEPH traduz, como reflexo da afectação de uma área de Rede Natura 

2000, a percentagem de área afectada, olvidando que é importante garantir que a função 

ecológica e a continuidade dos valores ecológicos em causa se mantêm ao longo da área e 

dos seus limites. Aliás, é por demais conhecido que os próprios limites da Rede Natura 2000, 

tal como estão definidos, estão repletos de incorrecções face aos valores que pretendem 

proteger e muitos não garantem relações de funcionalidade e continuidade ecológica.  

 

Nessa medida, afirmações como as que são feitas a respeito da possível barragem de 

Gouvães, onde o PNBEPH descreve que, apesar da área de implementação da barragem se 

sobrepor marginalmente ao Sítio de Importância Comunitária (SIC) Alvão/Marão, não afecta a 

integridade do sítio, não são justificação para que se permita que esta barragem seja aprovada 

nesta fase de selecção. A própria cartografia produzida para o Plano Sectorial da Rede Natura 

2000 apresenta lacunas que podem conduzir a ausência de avaliação de possíveis impactes 

resultantes da implementação de determinadas barragens (veja-se o exemplo conhecido do 

SIC Serra da Estrela). 

 

Mais: para efeito da avaliação ambiental e dos impactes que a execução do PNBEPH terá na 

conservação da natureza, com o projectado transvase das águas do rio Olo para a albufeira de 

Gouvães (Memória do Projecto de Programa, p. 82), os relatórios não explicitam, nem 

consideram o facto de as cabeceiras desse curso de água (Olo) até às proximidades de Ermelo 

(Mondim de Basto) serem área classificada, na medida em que são parte integrante do Parque 

Natural do Alvão, onde são proibidos os “actos ou actividades” de “captação ou desvio de 

águas” (alínea h, número 1, Artigo 6º do Decreto-Lei nº 237/83, de 8 de Junho). 

 

Ainda no caso do rio Olo, não são avaliadas nem reflectidas nos relatórios as consequências 

ambientais e socio-económicas resultantes do seu transvase, nomeadamente para a parte 

complementar da sua bacia até à foz, quando é conhecida a importância ecológica deste 

afluente do rio Tâmega e a existência da Central Hidroeléctrica do Olo, na secção terminal do 

seu curso, localizada no concelho de Amarante. 

 

Concentrando ainda a nossa atenção no SIC Alvão/Marão, cuja classificação dependeu em 

muito da distribuição conhecida do lobo (Canis lupus), é possível verificar que a apreciação do 

PNBEPH a respeito da barragem de Gouvães não considera possíveis impactes nesta e 

noutras espécies. Efectivamente, o Relatório Ambiental refere o seguinte: 
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“Na opção C apenas se verifica um caso de sobreposição com áreas classificadas – Gouvães, 

que se integra no Sítio de Importância Comunitária Alvão/Marão. Na análise qualitativa 

produzida, considerou-se que este aproveitamento não põe em causa a integridade desta área 

classificada, dado que não se prevê a afectação de nenhuma espécie ou habitat prioritário, e 

as áreas de habitat perdidas (essencialmente carvalhais galaico-portugueses) são uma fracção 

reduzida das áreas totais cartografadas.” (Relatório Ambiental, p. 46) 

 

Algumas páginas depois, no Anexo IV: afirma-se o que se segue: 

 

“Considerando a reduzida dimensão da albufeira, a afectação marginal de áreas de habitats 

protegidos e a ausência de efeitos de fragmentação importantes ao nível do Sítio, considera-se 

que este empreendimento não afecta a integridade do SIC Alvão/Marão.” (Anexo IV, p. 26) 

 

A LPN considera que estas afirmações carecem de fundamentação científica e legal, uma vez 

que os carvalhais galaico-portugueses são áreas essenciais em termos de biodiversidade, 

constando do Anexo B-I, DL 49/2005, que transpõe para o enquadramento jurídico português a 

Directiva Aves (Directiva n.º 79/409/CEE) e a Directiva Habitats (Directiva n.º 92/43/CEE), e 

que não são avaliados os impactes cumulativos na área em questão. 

 

Prova disso é a evidente ausência de coordenação entre as entidades responsáveis pelos 

diversos empreendimentos em curso na região em que se integra o SIC Alvão/Marão e a 

equipa que elaborou o PNBEPH. Só assim se pode compreender que as duas passagens 

adaptadas para fauna de médio porte integradas nas medidas de minimização de impactes da 

A7 sejam futuramente bloqueadas, de um lado, pela albufeira da barragem de Gouvães e, pelo 

outro lado, pela EN 206. 

 

A respeito desta barragem em particular, a LPN é forçada a concluir que este Programa terá 

impactes negativos graves e irreversíveis, nomeadamente sobre o lobo, com a construção de 5 

barragens no vale do Tâmega e afluentes, com o efeito de barreira e pelo aumento da 

presença humana em redor das infra-estruturas. Deste conjunto, a barragem de Gouvães é 

aquela que produzirá, claramente, maiores impactes nas populações de lobo do SIC 

Alvão/Marão, uma vez que irá juntar-se a outras infra-estruturas já presentes na zona, algumas 

das quais contribuintes para a produção de energia eléctrica nacional. 

 

De um ponto de vista mais genérico, foi possível verificar que o grau de afectação previsível da 

área classificada decorrente da implementação e exploração da barragem não é aplicado de 

uma forma clara e objectiva, não havendo sequer referências a eventuais diferenças entre as 

fases de implementação e de exploração.  
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Tal como já referimos anteriormente – quando apontámos a abordagem meramente formal dos 

compromissos assumidos relativamente à conservação da biodiversidade –, os objectivos 

estabelecidos e as áreas classificadas pretendem contribuir efectivamente para a conservação 

da natureza e, por esse motivo, devem condicionar – em substância, e não apenas de modo 

formal – os planos de ordenamento e de desenvolvimento. Sem excepções. 

 

A LPN assume a mesma posição a respeito das Directivas Habitats e Aves, cuja violação não 

deve ser admitida, em quaisquer circunstâncias.  

 

Assim, consideramos a aplicação deste critério, tal como aparece no PNBEPH, extremamente 

redutora, devendo ser corrigida nos pontos atrás descritos e complementada com a avaliação 

das espécies ameaçadas por cada uma das barragens, num cenário pós-projecto. 

 

C2 – Espécies ameaçadas particularmente dependentes do ecossistema lótico 

 

O critério aqui em análise avalia o impacte potencial do PNBEPH sobre as espécies com 

estatuto de conservação Vulnerável e superior. Embora deva ser dada uma maior importância 

às espécies com estatuto de ameaça, esta aplicação é redutora, pois não traduz importâncias 

regionais de populações animais e vegetais de espécies com menor grau de protecção, nem o 

grau de afectação destas populações em termos de dimensão populacional. 

 

Nesta perspectiva, espécies consideradas não ameaçadas em Portugal, podem constituir 

espécies de elevado estatuto a nível comunitário, sendo Portugal não só responsável pela sua 

protecção num contexto internacional, mas também obrigado a proceder à sua monitorização 

ao nível de Rede Natura 2000 e Directiva Habitats (por exemplo, a lontra).  

 

O próprio conceito de espécies dependentes do ecossistema lótico foi aplicado exclusivamente 

a espécies de fauna, esquecendo a flora e os habitats fundamentais na avaliação dos impactes 

sobre os valores ecológicos dependentes da água. A afirmação de que não foram incluídas na 

análise espécies que, apesar de utilizarem as linhas de água, não estão totalmente 

dependentes destas, revela que este exercício é minimalista e desadequado a uma correcta 

análise dos impactes de cada empreendimento. Exemplo claro é a não consideração de todo o 

grupo dos quirópteros – à excepção da localização dos seus abrigos, no caso das espécies 

cavernícolas –, constituído por inúmeras espécies com elevado estatuto de protecção e que 

apresenta espécies dependentes de galerias ripícolas como habitat de refúgio e alimentação.  

 

Neste caso em concreto, não há nenhuma barragem prevista que vá submergir um abrigo 

importante de morcegos cavernícolas. Todavia, existem alguns abrigos nas proximidades das 

seguintes barragens: Daivões, Fridão, Girabolhos. Nestas áreas existe o risco de perda de 

potenciais habitats de alimentação, já que linhas de água e galerias ripícolas são habitat 
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preferencial para diversas espécies, muitas delas com estatuto de protecção. Este aspecto 

fundamental em termos da conservação dessas espécies não foi considerado pelo PNBEPH. 

 

Outro exemplo desse exercício minimalista é o lobo. Embora o lobo-ibérico não seja uma 

espécie cujo ciclo de vida esteja totalmente dependente dos ecossistemas lóticos, o facto de os 

vales e linhas de água constituírem corredores ecológicos, proporcionarem melhor abrigo para 

a espécie, sofrerem pouca perturbação humana, possuírem bom coberto vegetal e serem 

zonas de que, dada a proximidade da água, dependem as fêmeas lactantes, permitindo 

dispersão da espécie, torna as linhas de água locais de criação de lobo por excelência. 

 

Nessa medida, as barragens escolhidas para integrar o PNBEPH (Opção D) afectarão 

maioritariamente a população denominada de Alvão/Padrela (Pimenta et al., 2005), com cinco 

barragens a situarem-se no Rio Tâmega ou seus afluentes directos. A implementação destes 

projectos no terreno contribuirá para a formação de uma linha de fragmentação entre a 

população da Peneda/Gerês e do Alvão/Padrela, através do vale do Rio Tâmega.  

 

Essa linha de fragmentação, a confirmar-se, será mais prejudicial para a população lupina do 

Alvão/Marão, que está dependente da dispersão de indivíduos dos núcleos populacionais da 

Peneda-Gerês e de Montesinho para manter as suas populações saudáveis. Assim, a 

construção de cinco barragens neste rio, formando uma albufeira quase contínua entre Fridão 

e o norte de Vidago, aumentará significativamente o efeito de barreira entre as populações 

Peneda/Gerês e Alvão/Marão.  

   

Ainda neste contexto, consideramos claramente redutora e manifestamente insuficiente a lista 

final de espécies consideradas para este critério – 13 peixes, 1 anfíbio, 1 mamíferos, 

complementada com a já referida menção à existência de abrigos conhecidos para quirópteros. 

 

As barragens apresentadas no PNBEPH afectarão de forma substancial, ainda, os peixes 

diádromos, nomeadamente aquela a ser implementada no Tejo (Almourol). 

 

De facto, no troço principal do Tejo e até ao primeiro obstáculo a Barragem de Belver, ainda 

ocorrem cinco espécies de peixes diádromos com estatuto de ameaça considerado elevado, de 

acordo com a última revisão do Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal. Espécies como a 

lampreia-marinha (Petromyzon marinus), a lampreia-de-rio (Lampetra fluviatilis), a enguia 

(Anguilla anguilla), o sável (Alosa alosa) e a savelha (Alosa fallax) ainda utilizam os cerca de 

170 km de habitat disponível no troço principal do Rio Tejo, e cerca de 10 km na parte final do 

Rio Zêzere, a jusante da Barragem de Castelo de Bode.  

 

A construção de uma barragem na zona de Almourol irá garantidamente contribuir de forma 

significativa para a diminuição dos efectivos populacionais das espécies migradoras que ainda 
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ocorrem no Rio Tejo, porque provocaria uma diminuição substancial do actual habitat 

disponível, para além dos outros impactes associados normalmente a estes empreendimentos.  

 

De salientar ainda que os peixes migradores anádromos (lampreia-marinha, lampreia-de-rio, 

sável e savelha) necessitam de condições hidromorfológicas muito particulares para o seu 

sucesso reprodutivo, condições essas que, ao longo da bacia hidrográfica, só se encontram 

representadas nas zonas intermédia/superior do troço principal e em alguns afluentes com 

dimensões consideráveis e determinadas características particulares. A construção de uma 

barragem em Almourol poderia ter consequências particularmente gravosas para a lampreia-

de-rio, considerada pelo Livro Vermelho de Vertebrados de Portugal como Criticamente em 

Perigo. Deve ser notado que só foi identificada a presença desta espécie na bacia hidrográfica 

do Tejo, numa prospecção realizada em todo o território nacional.  

 

Pelo contrário, o sitio alternativo seleccionado pela Opção C e localizado no Rio Vouga, Póvoa, 

seria uma alternativa com impactes menos negativos porque, e ao contrário do que vem 

referido no relatório ambiental do PNBEPH, as espécies migradoras que ainda conseguem 

alcançar esta zona resumem-se apenas à enguia.  

 

O principal factor responsável pela impossibilidade de a lampreia marinha, o sável e a savelha 

alcançarem o troço de rio junto à localização Póvoa é o Açude da Grela, situado no troço 

principal do Rio Vouga, a cerca de 53 km da Ria de Aveiro. Chama-se também a atenção para 

o facto de que, para além de Almourol, um dos locais pertencente à lista de 25 sítios com 

elevado potencial hidroeléctrico é Santarém e que a construção de uma barragem neste 

Concelho teria um impacto ainda superior ao previsto para o sítio Almourol.  

 

Como critério generalista, e que não dispensa por isso uma avaliação individual, as 

localizações menos desfavoráveis para as construções de barragens, açudes e outros 

obstáculos principalmente no que diz respeito ao Factor Crítico Biodiversidade, são a parte 

superior dos afluentes do rio principal em cada bacia hidrográfica, tal como referido no parecer 

apresentado pela CCDR Norte. Por esse motivo, seria desejável que a lista de locais de 

elevado potencial hidroeléctrico estudados se restringisse aos afluentes sem ter sequer em 

consideração os troços inferiores e intermédios do rio principal sob pena de colocar numa 

situação ainda mais crítica o grupo de animais mais ameaçados em território nacional, os 

peixes diádromos.  

 

Em síntese, os impactes da construção de barragens sobre os ecossistemas estuarinos 

incluem a alteração dos padrões de migração de algumas espécies – em particular, as 

espécies anádromas e catádromas (Drinkwater e Frank, 1994), já referidas anteriormente –, a 

destruição de habitats de desova (Fernandez-Delgado et al., 2007), a alteração da diversidade 

específica (Ferreira et al., 2005) e a alteração da qualidade da água. O aumento do tempo de 
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residência da água nos estuários, por redução do caudal dos rios, pode tornar mais provável a 

ocorrência de eutrofização e explosões de algas tóxicas (Lucas et al., 1999; May et al., 2003; 

Tett et al., 2003).  

 

Em todo o globo, vários stocks de peixes e crustáceos têm respondido negativamente à 

construção de barragens (Drinkwater e Frank, 1994; Loneragan & Bunn, 1999).  

 

Em Portugal, estudos de modelação mostram que os blooms de cianobactérias na foz do rio 

Guadiana podem ser evitados, se forem mantidos os caudais mínimos durante o Verão 

(Chicharo et al., 2006), enquanto outros apontam para respostas diferenciadas das espécies 

ícticas estuarinas às variações interanuais dos caudais dos rios (Ramos et al., 2006; Costa et 

al., 2007).      

 

Apesar de ser claro que o PNBEPH deixa para uma fase posterior de Estudo de Impacte 

Ambiental específico para cada barragem (em sede de AIA) análises mais aprofundadas (que 

poderão incluir os aspectos acima referidos), estes aspectos são muito importantes para uma 

melhor definição da situação de referência e consequente escolha e ordenação dos 

empreendimentos em causa num contexto de afectação da Biodiversidade. 

  

C3 – Espécies insuficientemente cobertas pela Rede Natura 2000 

 

O reconhecimento de que a Rede Natura 2000 é insuficiente para proteger a Biodiversidade 

Nacional (em especial as espécies de estatuto de protecção mais elevado) é, sem dúvida, um 

aspecto positivo. No entanto, este reconhecimento parte da recomendação da própria 

Comissão Europeia na análise da lista de áreas de Rede Natura 2000, entregue em 2006 pelo 

Governo Português, sendo expectável que surgisse nestes critérios.  

 

Assim, embora concordemos com o critério, este não devia ser reduzido à comparação entre a 

distribuição das espécies listadas e a área de influência das futuras barragens, mas deveria ter 

em conta a importância dessas áreas para a conservação de cada espécie. Sistematicamente, 

é aplicado o raciocínio aos vários critérios de sobreposição de distribuições das espécies face 

às áreas de implementação das barragens, não havendo forma de avaliar a importância 

ecológica de cada local face às populações animais, em termos regionais e locais. 

 

Outro aspecto preocupante decorre do contexto envolvendo o Lince-ibérico. O facto desta 

espécie, que não encontra na Rede Natura 2000 uma clara e suficiente rede de locais para 

protecção dos seus habitats, devia sem dúvida ser considerado neste critério. A justificação 

dada no PNBEPH para não considerar o Lince-ibérico na avaliação do critério C3 (não haver 

registo de populações viáveis em Portugal nos últimos anos) é irresponsável face ao esforço 



 32 

que está a ser implementado a nível nacional para recuperar e criar condições de reintrodução 

da espécie no país.  

 

Esta estratégia tem o seu expoente máximo no Plano de Acção do Lince-ibérico (actualmente 

em discussão técnica e futuramente em discussão pública), que inclui recuperação de habitats 

importantes para a conservação e reintrodução desta espécie de felino, a mais ameaçada do 

Mundo. Este aspecto é particularmente importante, pois existe potencialidade para afectar 

habitat potencial para esta espécie (e.g. SIC da Malcata), pelo que as áreas de distribuição 

potencial da espécie, bem como as áreas de habitat potencial, ainda existente ou definidas 

para gestão (que são já conhecidas e delimitadas no Plano de Acção), devem ser alvo de 

verificação neste critério. 

 

C4 – Grau de Naturalidade 

 

A utilização da análise de risco elaborada pelo INAG para determinar a pressão antropogénica 

nos cursos de água em estudo é uma abordagem correcta, tendo em conta a inexistência de 

dados mais detalhados sobre o estado ecológico das massas de água. No entanto, há que ter 

em atenção que esta abordagem, e os próprios elementos incluídos na Directiva-Quadro da 

Água (DQA) para caracterizar o estado ecológico, não incluem o estado de conservação das 

galerias ripícolas, uma componente bastante importante para o suporte da biodiversidade dos 

ecossistemas aquáticos e ecossistemas terrestres deles dependentes.  

 

A questão mais preocupante, na utilização da análise de risco da DQA, é a interpretação dada 

dos impactes diferenciados pela implementação dos empreendimentos do PNBEPH, em zonas 

com classificações diferentes em termos do risco de incumprimento dos objectivos da mesma.  

 

Neste estudo, é assumido que esse impacte será menor, caso as massas de água em questão 

se encontrem em risco de incumprimento dos objectivos da DQA. Esta interpretação é 

totalmente arbitrária e não é suportada pelo texto da referida Directiva, nem da sua 

transposição para a legislação nacional, através da Lei-Quadro da Água. A DQA menciona 

especificamente que os programas de medidas a serem implementadas no âmbito dos Planos 

de Gestão de Região Hidrográfica (PGRH) devem  

 

“evitar a deterioração do estado de todas as massas de águas de superfície” 

 

e 

 

“protegerão, melhorarão e recuperarão todas as massas de águas de superfície, sob reserva 

de aplicação da alínea iii) para as massas de água artificiais e fortemente modificadas, com o 

objectivo de alcançar um bom estado das águas de superfície 15 anos, o mais tardar”.  
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Ora, a designação de massas de água fortemente modificadas é efectuada em sede de PGRH 

e mesmo para estas terá que ser garantido o bom estado químico e o bom potencial ecológico. 

Nenhum destes objectivos pressupõe que a degradação de uma massa de água, num estado 

actual menor que bom, é menos grave, assumindo-se sim que a medidas a implementar terão 

que ser as adequadas à restauração desse bom estado.  

 

Assumir o contrário é dizer que os impactes efluentes urbanos, industriais e outras fontes de 

pressão antropogénica não serão minimizados, de forma a garantir o alcance do bom estado 

ecológico, o que é completamente contrário aos objectivos da DQA e de outros planos e 

programas nacionais que visam alcançar esse objectivo (por exemplo, o PEAASAR 2007-

2013). O mesmo se aplica ao critério identificado para o caso dos empreendimentos de 

Almourol e Santarém, para os quais o estudo indica que são massas de água fortemente 

modificadas.  

 

A designação de massas de água fortemente modificadas é efectuada em sede de PGRH, 

através de um processo bastante complexo e com várias etapas, pelo que a indicação no 

relatório enviado pelo INAG à Comissão Europeia tem apenas carácter provisório e destina-se 

a ser avaliada no âmbito dos PGRH. Não cabe ao PNBEPH assumir que essa designação será 

efectiva, uma vez que, ao abrigo da Lei-Quadro da Água, este seria considerado um plano 

específico de gestão das águas para um sector ou problema específico (artigo 31º), cuja 

aprovação teria que ser submetida ao Plano Nacional da Água e respectivos PGRH. Este 

critério também não teve em conta a representatividade das massas de água potencialmente 

afectadas em relação aos tipos em que se incluem.  

 

Numa lógica de protecção de tipos cuja representatividade seja restrita aos troços principais 

dos rios de cada bacia hidrográfica, este critério deveria ter sido considerado, em particular à 

luz das características únicas de alguns tipos identificados para as águas portuguesas, que não 

têm representatividade noutros países. 

 

A DQA determina que devem estar concluídos os PGRH em 2009. Este processo está em 

Portugal em fase avançada, aguardando-se a todo momento a abertura de concurso para a 

sua elaboração. Nesse sentido, não é aceitável condicionar os PGRH, definindo à partida 

grandes empreendimentos que vão condicionar o desenvolvimento de planos sustentáveis de 

ordenamento das respectivas bacias hidrográficas.  

 

Por outro lado, os objectivos a atingir do Bom Estado Ecológico podem ser comprometidos de 

modo significativo por estas novas barragens. Por exemplo, 7 dos empreendimentos estão 

previstos na Bacia do Douro, onde, na elaboração do Estudo realizado pelo INAG em 2005, no 

âmbito da DQA, relativo às massas de água em risco, se considerava que 53% nas linhas de 
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água cabiam nesta designação (das restantes sobre cerca de metade não existe mesmo 

informação).  

 

Estes aspectos estão em concordância com os dados do Plano Nacional da Água. Atente-se 

que, no que diz respeito às albufeiras, apenas 11% foram consideradas não eutrofizadas 

(oligotróficas) no âmbito do PNA. Por exemplo, a localização provável de mais 3 barragens no 

curso principal do Rio Tâmega – para um total de 5 nesta bacia – é muito grave do ponto de 

vista ambiental, dada a forte eutrofização deste curso de água ao longo de praticamente toda a 

sua extensão. Aliás, a albufeira do Torrão, no sector terminal deste rio, é das mais eutrofizadas 

do país, apesar de também se destinar a abastecimento público, com ocorrência de 

significativos blooms de cianobactérias. Pelo facto, devidamente reconhecido e estudado, com 

o objectivo da protecção do ambiente e, particularmente, das águas superficiais, a Bacia 

Hidrográfica do Tâmega está classificada de «zona sensível», desde que o Decreto-Lei n.º 

152/97 de 19 de Junho foi publicado. Reconhecida nessa categoria toda a extensão das águas 

de superfície da rede hidrográfica do Tâmega, em virtude de se «revelar eutrófica ou 

susceptível de se tornar eutrófica num futuro próximo», também pela Lei da Água toda a Bacia 

do rio Tâmega recebeu o estatuto de «zona protegida» (Artigo 4.º - al. jjj)). 

 

A avançar com os empreendimentos previstos para este rio, bem como no Sabor, tal 

representa a representação de perto de 70% da extensão dos mesmos em albufeiras, com a 

alteração completa das características ecológicas destes grandes rios. Salientamos que em 

cursos de água eutrofizados a construção de barragens não pode ser equacionada sem uma 

intervenção nas respectivas bacias de drenagem, com vista à redução eficaz das cargas 

poluentes afluentes. Ora, este ordenamento a nível de bacia não poderá ser atingido sem o 

devido planeamento a nível dos PGRH.  

 

Neste estudo reconhece-se a divergência entre o PNBEPH e os objectivos da Lei-Quadro da 

Água, com o incremento da fragmentação e a perda global de habitats e de biodiversidade. 

Todavia, são muito dúbios os critérios de avaliação dos danos ambientais por albufeira, 

considerando-se que, onde a fragmentação é já elevada, os impactes ambientais resultantes 

da instalação duma nova albufeira acabam por ser diminuídos. As consequências destes 

sistemas para jusante dos empreendimentos são claramente menosprezadas no mesmo 

estudo. 

 

Mesmo tomando como referência os Planos de Bacia Hidrográfica (PBH), nomeadamente o do 

Douro, podemos verificar que existem violações graves às normas orientadoras neles 

dispostas. Veja-se, por exemplo, o Artigo 45º do Plano de Bacia Hidrográfica do Rio Douro 

(aprovado pelo Decreto Regulamentar nº 19/2001, de 10 de Dezembro), pontos 2 e 3, onde 

pode verificar-se que o troço do “rio Tâmega desde a confluência com a ribeira de Vidago até 

Mondim de Basto e principais afluentes”, bem como os “rios Olo, Covas e Bessa” são 
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classificados como “ecossistemas a preservar”, ou seja, em que “só serão permitidas 

actividades que contribuam para a preservação e melhoria dos referidos ecossistemas” (Artigo 

45º, ponto 5). Este não é, manifesta e reconhecidamente, o caso de empreendimentos como 

barragens. 

 

Do mesmo modo, ainda para a Bacia Hidrográfica do Tâmega, mas também para o rio Tua, o 

mesmo PBH prevê a classificação de “ecossistemas a recuperar”, isto é, ecossistemas cuja 

“avaliação das actividades permitidas será baseada numa avaliação dos impactes ambientais 

para a linha de água em questão” (Artigo 45º, ponto 6). No caso do Tâmega, esta classificação 

abrange o “sector superior: desde a fronteira até à confluência do rio principal com a ribeira de 

Vidago” e o “sector terminal: desde Mondim de Basto, confluência da ribeira de Cabresto, à 

confluência com o Douro”; já no que respeita ao Tua, esta classificação abrange o “sector 

inferior do rio Rabaçal e rio Tua em toda a sua extensão”. Dificilmente intervenções como a 

construção de barragens poderão contribuir para a recuperação destas linhas de água; ainda 

que esse contributo se verificasse, seria indispensável uma avaliação de impactes ambientais 

caso a caso, mais específica e aprofundada do que aquela apresentada pelo PNBEPH.  

 

Recursos Naturais e Culturais – contribuição para a manutenção e valorização dos recursos 

naturais e culturais, nomeadamente protecção das águas superficiais e subterrâneas e dos 

ecossistemas aquáticos e terrestres e com o aproveitamento sustentável dos recursos hídricos 

das bacias hidrográficas. 

 

No que respeita ao factor crítico aqui em discussão, a fundamentação na análise SWOT torna 

os documentos em consulta tendenciosos e não permite a avaliação por parte da sociedade 

civil das opções apresentadas, uma vez que as potenciais contribuições para as metas 

estratégicas de elementos do Quadro de Referência Nacional (QREN) são enaltecidas e, em 

alguns casos, exageradas, enquanto que os impactes negativos do PNBEPH para essas metas 

são minimizados ou completamente omitidos. Consideremos, como exemplo, o Quadro 5.11 

(pp. 51-52 do Relatório Ambiental): 

 

Não nos é possível discernir em que medida é que o PNBEPH poderá contribuir para “garantir 

um «Desenvolvimento Sustentável, através da mobilização (…), através da implementação de 

estratégias temáticas dirigidas a prioridades ambientais específicas»”, tal como é referido em 

relação à Estratégia Nacional para o Desenvolvimento Sustentável; 

 

É assumido que o PNBEPH contribui de forma positiva para as metas do Plano Nacional da 

Água, baseado no pressuposto de que irá “promover a gestão sustentável da procura da água 

(…)”. Este é um argumento totalmente falacioso, tendo em conta que nenhum dos 

empreendimentos previstos foi seleccionado para responder a necessidades para usos 

consumptivos e que a criação de barragens não promove de forma alguma a gestão 
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sustentável da água, uma vez que promove a oferta de água independentemente da sua real 

necessidade; 

 

É analisado o contributo do PNBEPH para as metas dos Planos de Bacia Hidrográfica (PBH). 

Tendo em conta que os PBH tiveram uma implementação praticamente nula e que estão neste 

momento em preparação do Planos de Gestão de Região Hidrográfica, cujos objectivos já se 

encontram bem definidos na Lei-Quadro da Água, não faz sentido que a análise não seja 

baseada nestes últimos. Mais uma vez, esta opção é reveladora do posicionamento 

tendencioso do estudo, uma vez que os objectivos dos PGRH são claramente direccionados 

para a implementação da Directiva-Quadro da Água, cujos objectivos são conflituosos com o 

PNBEPH, como é referido no mesmo quadro; 

 

Ainda assim, e apenas a título de exemplo, pode verificar-se que o PNBEPH viola claramente o 

Artigo 45º do PBH do rio Douro, que diz respeito aos ecossistemas a preservar e a recuperar, 

como já foi referido anteriormente; 

 

É indicado que o PNBEPH “poderá ajudar a garantir uma abordagem integrada na prevenção e 

no controlo da poluição provocada pela actividade humana e pelos sectores produtivos”. Em 

nenhum documento apresentado a consulta pública consta qualquer estratégia para a 

prevenção e controlo de poluição, a não ser no que respeita às medidas de mitigação dos 

impactes negativos que o Programa poderá gerar em termos de qualidade da água, pelo que 

esta interpretação nos parece claramente abusiva; 

 

A única meta referida no âmbito da Convenção de Albufeira é a promoção da racionalidade e 

economia dos usos, quando nada é apontado que justifique este argumento. Aliás, nenhum dos 

empreendimentos previstos tem um impacto directo sobre bacias de rios internacionais com 

efeitos que afectem Espanha, pelo que não se compreende a enumeração desta Convenção 

no Quadro de Referência; 

 

No que respeita à Directiva-Quadro da Água, é assumido que o PNBEPH ajudará a cumprir o 

objectivo de “assegurar o fornecimento, em quantidade suficiente…, equilibrada e equitativa da 

água”. Este Programa em nada irá contribuir para este objectivo, uma vez que as opções 

seleccionadas (25) não tiveram em conta o critério da necessidade de água para consumo e os 

empreendimentos a implementar contrariam todos os princípios de distribuição equilibrada e 

equitativa da água ao longo da bacia hidrográfica, em especial no que respeita às 

necessidades para garantir as funções dos ecossistemas aquáticos. Apesar de serem 

identificados os conflitos com os objectivos da DQA, é indicado que a mesma não é violada 

“desde que os empreendimentos sejam justificados como uma actividade (…), mitigar o 

impacto negativo sobre o estado da massa de água”. Mais uma vez é assumida uma atitude de 

minimização dos impactes negativos do PNBEPH, com recurso a um argumento enviesado.  
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Efectivamente, a DQA refere o seguinte: 

 

“4 - É admissível o incumprimento dos objectivos ambientais definidos neste capítulo para as 

massas de água, desde que se observem os requisitos do n.º 5 e do artigo 52.º, quando: 

 

a) O facto de não se restabelecer o bom estado das águas subterrâneas, o bom estado 

ecológico ou, quando aplicável, o bom potencial ecológico, ou de não se conseguir evitar a 

deterioração do estado de uma massa de águas superficiais ou subterrâneas, resultar de 

alterações recentes das características físicas de uma massa de águas superficiais ou de 

alterações do nível de massas de águas subterrâneas; ou 

b) O facto de não se evitar a deterioração do estado de uma massa de água de classificação 

Excelente para Bom resultar de novas actividades humanas de desenvolvimento sustentável. 

 

5 - O incumprimento de objectivos, permitido no n.º 4, pressupõe ainda a observância de todos 

os seguintes requisitos: 

 

a) Que sejam tomadas todas as medidas exequíveis para mitigar o impacte negativo sobre o 

estado da massa de água; 

  

b) Que as razões que expliquem as alterações estejam especificamente definidas e justificadas 

no plano de gestão de bacia hidrográfica e sejam revistas de seis em seis anos; 

 

c) Que as razões de tais modificações ou alterações sejam de superior interesse público ou os 

benefícios para o ambiente e para a sociedade decorrentes da realização dos objectivos 

definidos, nos termos deste capítulo, sejam superados pelos benefícios das novas 

modificações ou alterações para a saúde humana, para a manutenção da segurança humana 

ou para o desenvolvimento sustentável; 

 

d) Que os objectivos benéficos decorrentes dessas modificações ou alterações da massa de 

água não possam, por motivos de exequibilidade técnica ou de custos desproporcionados, ser 

alcançados por outros meios que constituam uma opção ambiental significativamente melhor.” 

 

Logo, a implementação dos empreendimentos previstos só não constituirá uma violação à DQA 

caso sejam observados todos os requisitos indicados acima e devidamente justificados no 

âmbito dos PGRH. 

 

A LPN discorda em absoluto da conclusão tirada deste quadro, de que o PNBEPH poderá 

contribuir de forma positiva para o alcance das metas estratégicas. À luz do exposto nos 
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pontos anteriores, esta é uma conclusão baseada numa interpretação errónea e muito parcial 

dos objectivos dos Planos e Programas mencionados. 

 

Riscos Naturais e Tecnológicos – contribuição para a redução e controlo de riscos naturais e 

tecnológicos, nomeadamente a capacidade que os aproveitamentos hídricos do Programa têm 

para mitigar os efeitos de alguns riscos (incêndios, secas e cheias). 

 

Ao longo dos diversos volumes que constituem o PNBEPH – cujas conclusões conduzem à 

proposta de artificialização do leito e do regime hidrológico do rio Tâmega e da sua bacia, 

através da edificação de 5, de um total de 10 barragens para todo o território nacional – não há 

uma única referência à pré-localização da cidade de Amarante e da localidade de Fridão. 

 

No entanto, é sabido que a cidade de Amarante fica imediatamente a jusante do escalão de 

Fridão, implantada no vale desde a cota do rio Tâmega, situada a menos de 6 km do local 

previsto para a implantação do empreendimento de Fridão com que, no projecto de PNBEPH, 

se define a «cascata do Tâmega» (Queirós, 1995).  

 

Assim, a LPN considera que a Avaliação Ambiental vertida no Projecto de PNBEPH é 

insuficiente na consideração dos factores e dos condicionalismos ambientais inter-actuantes na 

sub-Bacia do Tâmega, na medida em que ignora e omite um postulado geomorfológico 

intrínseco à natureza estrutural do vale percorrido pelo rio Tâmega, que lhe é determinante na 

definição do percurso desde as proximidades da fronteira até à foz, no encaixe do leito, e na 

orientação do seu traçado. Trata-se, portanto, de um vale de origem estrutural, condicionado 

na sua natureza litológica e marcado na topografia pela fracturação e movimentação do soco, 

debilidades morfo-tectónicas que a escorrência das águas bem sabe aproveitar.  

 

Perante o reconhecimento factual das circunstâncias físicas que concedem ao rio Tâmega as 

propriedades favoráveis aos aproveitamentos hidroeléctricos, é mister que, a priori, tais 

condições naturais sejam tidas em consideração no âmbito da pretendida Avaliação Ambiental, 

de modo a serem devidamente estudadas nos efeitos da sua dinâmica natural e em contexto 

resultante da sobreposição das barragens e das respectivas albufeiras. Tudo isso, sem deixar 

de se contabilizar as mudanças e as perdas que se operariam no espaço regional, na 

interrelação equilibrada dos seus elementos constitutivos, e as consequências nefastas daí 

resultantes para as populações ribeirinhas, nomeadamente de Fridão e da cidade de 

Amarante.  

 

Decorrente da lacuna existente, referida no parágrafo anterior e perceptível no contexto da 

avaliação ambiental dos empreendimentos, resulta uma insuficiente caracterização das causas 

naturais originárias de todos os possíveis e prováveis cenários de risco. Nestas circunstâncias, 

a qualidade da Avaliação Ambiental do Projecto de PNBEPH fica inevitavelmente diminuída e 
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empobrecida, facto que é susceptível de se repercutir, subsequentemente, na produção do 

documento designado «declaração ambiental». 

 

Mais: percebendo-se, antecipadamente, os desarranjos biofísicos, socio-económicos, 

patrimoniais e psico-sociológicos, que a artificialização causada pela construção das 

projectadas barragens hidroeléctricas tenderá a introduzir em toda a extensão do vale e na 

Bacia do rio Tâmega, da análise aos documentos do Projecto de PNBEPH salienta-se a 

ausência de pareceres de diversas instâncias consultivas de planeamento nacional e regional, 

relacionados com o ordenamento do território e os usos da água, tais como o Conselho 

Nacional da Reserva Ecológica Nacional (REN), o Conselho Nacional da Água e o Conselho de 

Bacia do Douro. 

  

No âmbito das diversas instâncias do Poder Local e Regional, o caso mais notório é a 

inexistência de pareceres da Associação Nacional de Municípios Portugueses, dos Municípios 

e Freguesias, das Associações de Municípios, das Comunidades Urbanas, e do Parque Natural 

do Alvão, nomeadamente, entidades públicas cujos territórios comportam valores patrimoniais 

inalienáveis, e que serão inexoravelmente afectados na sua integridade e na segurança das 

suas populações logo que, depois de aprovado, este Projecto de Programa Nacional de 

Barragens com Elevado Potencial Hidroeléctrico seja colocado em execução. 

  

Para além desses aspectos mais específicos, uma análise do Quadro 5.13 revela que o 

PNBEPH aponta oportunidades que não derivam directamente dos objectivos do Programa, 

nem respondem a necessidades reais previamente identificadas, mas somente a especulação 

criada com a sua apresentação. 

 

Por exemplo, o PNBEPH não promove o uso mais eficiente dos recursos hídricos; pelo 

contrário cria uma expectativa artificial em relação às disponibilidades reais de água, 

promovendo o uso ineficiente da mesma. A indicação de que o PNBEPH disponibiliza água 

para fins múltiplos e projectos hidroagrícolas, é mais uma vez uma visão de gestão da água em 

função da oferta, uma vez que estes empreendimentos não foram seleccionados tendo em 

vista esta finalidade.  

 

Aliás, uma das lacunas mais graves deste estudo reside precisamente na ausência de análises 

fundamentadas e comparativas sobre as potencialidades destes empreendimentos em termos 

de maximização dos usos múltiplos (protecção em relação a fenómenos hidrológicos extremos, 

incêndios, abastecimento público, rega, turismo, incêndios, etc.). 

 

Desenvolvimento Humano & Competitividade – contribuição para a valorização do potencial 

humano, redução da pobreza e para a prevenção do risco e melhoria das condições globais de 
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saúde; contribuição para o desenvolvimento regional e para a redução da dependência 

energética. 

 

A LPN considera que não é, de modo nenhum, perceptível de que forma é que a construção de 

barragens poderá contribuir para a redução da pobreza e para a melhoria das condições 

globais de saúde, sendo profundamente especulativa, infundada e até ética e politicamente 

reprovável toda a análise socio-económica presente no PNBEPH, tal como já referimos nas 

páginas iniciais deste parecer. 

 

Efectivamente, parte-se do pressuposto indisputado de que a construção de barragens 

contribui para o desenvolvimento regional, sem avaliar factores concretos e específicos de 

cada uma das localizações. Em todo o caso, e dado que se trata de um documento estratégico, 

seria necessário fazer uma avaliação das alternativas de desenvolvimento, alternativas que 

contemplassem, por exemplo, um outro tipo de turismo, certificação de produtos, formação 

profissional, reconversão do tecido produtivo das zonas em questão, entre outros aspectos. 

 

Por outro lado, afirmar, como por exemplo se afirma no Quadro 5.21 do Relatório Ambiental, 

que “o PNBEPH será factor de atracção e de fixação de populações, principalmente no que às 

camadas mais jovens diz respeito, em especial em zonas do interior pouco habitadas” é um 

manifesto contra-senso relativamente à conhecida realidade nacional, nomeadamente no que 

respeita ao contributo das barragens para a fixação de populações.  

 

Aliás, seria interessante verificar quais os resultados estatísticos nas áreas da saúde, redução 

da pobreza e coesão territorial que foram obtidos por outros empreendimentos do género, na 

longa história da sua implementação no nosso país. Seria interessante verificar, também, o 

contributo desses empreendimentos para a descaracterização social das áreas afectadas, 

decorrente dos movimentos sazonais de pessoas – aspecto presente, aliás, no Quadro 5.22 do 

Relatório Ambiental, mas remetido para análises posteriores e para subsequentes medidas de 

minimização.  

 

 

Conclusões 

 

O Programa Nacional de Barragens com Elevado Potencial Hidroeléctrico é baseado num 

conjunto de pressupostos que a LPN considera inaceitáveis, tais como o crescimento dos 

consumos de energia, sem ter em conta as possíveis reduções através da implementação de 

um plano credível para fomentar a eficiência energética com reduções mínimas na ordem dos 

20%, como preconizado pelas estimativas europeias.  
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Este Programa apresenta uma solução isolada para o aumento da produção de energia 

eléctrica com base em fontes renováveis (hidroeléctrica), justificada com a necessidade de 

conjugação com a produção a partir de fontes eólicas, sem que as localizações sejam 

ponderadas através de uma abordagem conjunta das diversas fontes. O Programa é ainda 

justificado com base na necessidade de reduzir a dependência energética nacional, sem que 

sejam apresentadas soluções sólidas para a redução no sector dos transportes, que representa 

a maior parcela do consumo de combustíveis fósseis.  

 

Adicionalmente, é sublinhada a contribuição para a redução de emissões de GEE, em relação 

à qual não existem quaisquer propostas de desactivação das centrais de termoeléctricas 

existentes, nem uma demonstração cabal de que as emissões de GEE das albufeiras 

resultantes da construção das barragens não são significativas. Logo, todos os objectivos 

propostos pelo Programa carecem de uma fundamentação válida para que esta proposta seja 

aceitável. 

 

O Programa assume uma clara escolha entre o cumprimento do protocolo de Quioto (sem 

conseguir demonstrar que é um contributo válido para esse fim) e as metas europeias 

estabelecidas através das políticas de ambiente, tais como as Directivas e estratégias que 

visam a redução da perda de biodiversidade e a melhoria da integridade dos ecossistemas 

aquáticos e da qualidade da água. Tal opção não é aceitável, quando não fica claramente 

demonstrada a inexistência de alternativas tecnológicas cujos impactes sejam 

consideravelmente inferiores.  

 

As opções tomadas neste programa representam ainda um desrespeito pela hierarquia dos 

instrumentos de planeamento e gestão, tais como os Planos de Gestão de Região Hidrográfica 

a Reserva Ecológica Nacional e o Parque Natural do Alvão. 

 

O Relatório Ambiental elabora uma avaliação tendenciosa dos efeitos positivos do programa, 

com base em incoerências e omissões diversas, tal como fica demonstrado na análise 

presente neste parecer.  

 

Por último, este programa é uma demonstração clara da existência de diversas alternativas à 

construção da barragem do Baixo-Sabor, colocando o Estado Português numa situação de 

omissão de factos perante a Comissão Europeia, no âmbito da sua tomada de decisão em 

relação à queixa apresentada pela Plataforma Sabor Livre. 
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